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EDITAL PREGÃO ELETRONICA(O) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

PREGÃO ELETRÔNICA(O) Nº 06.11.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo nº 22.10.2024/01) 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Itapajé, por meio do(a) Comissão de 

Pregão, sediado(a) Rua São Francisco, nº 225, Centro, CEP: 62.600-000, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA(O), nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O certame será realizado por meio do sistema do M2A Tecnologia, no endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

O edital está disponível gratuitamente no(s) endereço(s) eletrônico(s): https://municipios- 
licitacoes.tce.ce.gov.br/ e https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/11/2024, às 17:30 horas. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/11/2024, às 09:00 horas. 

INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: 27/11/2024, às 10:00 horas. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objetoda presente licitação é a para Registro de preço para Futura e Eventual 

contratação pelo período de 12 (doze) meses para Aquisição de Gêneros Alimentícios, 

destinados a Secretaria de Saúde do Município de Itapajé-CE, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. —A licitação será dividida em Lote(s), formados por um ou mais itens, conforme 

tabela(s) constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 

quantos Lote(s) forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que 

os compõem. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global por Lote(s), 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3l Poderao participar deste Pregdo os interessados que estiverem previamente 

V 
credenciados no M2A Tecnologia - .
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3.2, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagoes 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitagao 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidio dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos 

órgãos responsaveis pela informagio, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a 

alteragao dos registros tao logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A ndo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagao 

no momento da habilitagao. 

3.5. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderao disputar esta licitagao: 

3.6.1.aquele que nao atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica 

ou juridica, quando a licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consoércio, responsavel pela elaboragiao do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a 

licitagao versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

3.6.4.pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada 

de participar da licitagao em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou
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com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7.pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracao 

de trabalho infantil, por submissdo de trabalhadores a condições andlogas as de 

escravo ou por contratagio de adolescentes nos casos vedados pela legislagao 

trabalhista; 

3.6.8.agente público do 6rgao ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa 

condigao; 

3.6.10. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagio ou da 

execução do contrato agente publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situagdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou 

após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagdo que disciplina a 

matéria, conforme § 1° do. 99 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3i6:11; Cooperativas: Conforme PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, 

aprovado pelo DESPACHO DE APROVAGCAO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, 

“..considera-se de dificil superagao que as cooperativas, mesmo sob a logica da nova 

lei, venham a participar de modo geral dos certames licitatérios para prestar 

servigos continuos, assim, o objeto em comento exige que: 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependéncias do 

contratante para a prestação dos servigos; 

b) o contratado nao compartilhe os recursos humanos e materiais 

disponiveis de uma contratação para execução simultanea de outros 

E; 
contratos;
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c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à 

distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus 

contratos. 

87 0 impedimento de que trata o item 3.6.4 sera também aplicado ao licitante que 

atue em substitui¢do a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do 

licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu servico, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderdo participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratacdo, de execugdo da licitagdo ou de gestao do 

contrato, desde que sob supervisao exclusiva de agentes publicos do 6rgdo ou entidade. 

ES Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.11. — Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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4.2 Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletronico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessao pública. 

4.3. Caso a fase de habilitagdo anteceda as fases de apresentagao de propostas e 

lances, os licitantes encaminhardo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1. deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio 

do sistema, que: 

4.4.1. esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui¢do Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitagio definidos no instrumento 

convocatorio; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

—1º e no inciso ll do art. 5º da observando o disposto nos incisos 11l e 1V do ar 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

j 4.5. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

deverd declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no ¢ 'tigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1¢ ao 

3º do art. 4%, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.5.1.no item exclusivo para participacao de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nao” impedira o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

4.5.2.nos itens em que a participagao nao for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinala¢do do campo “nao” apenas produzird o efeito 

de o licitante nao ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitara o licitante as 

sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase 

de habilitacao anteceder as fases de apresentacao de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitagdo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao 

publica. 

4.8. Nao havera ordem de classificacao na etapa de apresentacao da proposta 

e dos documentos de habilitacio pelo licitante, o que ocorrerd somente apos os 

procedimentos de abertura da sessao publica e da fase de envio de lances. 

4.9. Serao disponibilizados para acesso publico os documentos que compoem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentagdo de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

4.10.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera 

parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto maximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerd as seguintes regras: 

4.10.1.a aplicagao do intervalo minimo de diferen¢a de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidira tanto em relagao aos lances intermediarios quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2.0s lances serao de envio automatico pelo sistema, peitado o valor final 

minimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. — O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado 

no sistema podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
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4.11.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. — O valor final mínimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

4.13. — Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.14. — O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

Sl O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Informar o Menor Preço Global do(s) Lote(s); 

5.1.2. Marca e Fabricante, no caso de fornecimento de produtos; 

5.2. Todas as especificagoes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3, Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteracao, sob alegagao de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto.
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variéveis, a cotação adequada será a que corresponde a média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao vigente. 

5.7. A apresentagdao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposicoes nelas contidas, em conformidade com o que dispoe o Termo de Referéncia, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em 

quantidades e qualidades adequadas a perfeita execugdo contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substitui¢ao. 

5.8. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentagao. 

59, Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de 

regéncia de contratagdes publicas federais, quando participarem de licitações publicas; 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço ja decorrente 

da aplicagao do desconto ofertado devera respeitar os pregos maximos previstos no item 4.9. 

5.10. — O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragao por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilizagao pelo Tribunal de Contas da União e, apos o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequéncia assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituicao; ou condenagao dos agentes públicos responsaveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por 

sobreprego na execugao do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessao pública, 

por meio de sistema eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da ses 

pública. \ 

J 

a0
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6.2.2.A desclassificagdo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3.A nao desclassificacao da proposta nao impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrdrio, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço Global por Lote(s). 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. 0 licitante somente podera oferecer lance de Menor Preco Global por Lote(s) ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (Cem reais). 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível, 

6.11. — O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. — Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 
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de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepgao de lances. 

6.12.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 

das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores aquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual serd sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera 

optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar 

melhor lance. 

6.12.4.Nao havendo pelo menos trés ofertas nas condigoes definidas 

neste item, poderdo os autores dos melhores lances subsequentes, 

na ordem de classificagdo, até o maximo de trés, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5.Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenard e divulgara os lances segundo a ordem crescente 

de valores. 

6.13. — Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenara e divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. — Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15.  Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serao informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificagao do licitante. 

6.16. — No caso de desconexao com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 

do Pregao, o sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

6.17.  Quando a desconexao do sistema eletrénico para o Pregoeiro(a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessdo publica será suspensa e reiniciada.somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro(a) aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. — Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.19.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. — Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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6.20.1.1. disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderao 

apresentar nova proposta em ato continuo a classificagao; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverdo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientagoes dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e 

servigos produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1.  empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitagao realizada por órgão ou entidade de Municipio, no territorio do Estado em que este se 

localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no Pais; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigagao, nos termos da Lei 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hipotese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do pre¢o maximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratagao, o Pregoeiro(a) podera negociar condi¢oes mais vantajosas, apos 

definido o resultado do julgamento. 

6.21.1.A negociagao podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificagdo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociagdo, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preco 

máximo definido pela Administragao.
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6.21.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.21.3.0 resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatorio. 

6.21.4.0 Pregoeiro(a) solicitard ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 

(quatro) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociagao 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios 

a confirmacao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados. 

6.21.5.E facultado ao Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitagdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preco, o Pregoeiro(a) iniciara a fase de aceitacao e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

Fd Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro(a) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CADASTRO DE FORNECEDORES; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltranspar .gov.br/sancoes/cnep). 

7 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 

8.429, de 1992. @
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7:3: Caso conste na Consulta de Situagdo do licitante a existéncia de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro(a) diligenciara para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante serd convocado para manifestagio previamente a uma eventual 

desclassificagao. 

7.3.3. Constatada a existéncia de sanção, o licitante sera reputado inabilitado, por 

falta de condição de participacao. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, serd iniciado o procedimento de 

habilitagao. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o Pregoeiro(a) verificara se faz jus ao 

beneficio, em conformidade com os itens 4.5.1. e 4.5 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participacao e de utilizagdo do tratamento 

favorecido, o Pregoeiro(a) examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a 

adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao maximo estipulado para 

contratagao neste Edital e em seus anexos. 

FE á ificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável.
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7.8. No caso de bens e servicos em geral, é indicio de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela 

Administracao. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só sera considerada após 

diligéncia do Pregoeiro(a), que comprove: 

781, que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7812 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

7.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligéncias, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada 

pela Administracdo, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificagdo da proposta. A planilha poderd ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que nao haja majoração do prego e que se comprove que este é 

o bastante para arcar com todos os custos da contratagao; 

7.11.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substancia das propostas; 

7.11.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corr 

indicagdo de recolhimento de impostos e contribui¢oes na forma do Simples Nacional, 

quando nao cabivel esse regime. 

7.12.  Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagoes do 

objeto, podera ser colhida a manifestagao escrita do setor requisitante do servigo ou da área 

especializada no objeto.
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7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14.  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

7.16. — No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

sL Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral. 

82 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

U



CPLde tapajé 

234 
: % PREFEITURA DE 

‘¢ ITAPAJE | 
8.3. Quando permitida a participagdo de consorcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitagio econdémico-financeira, quando exigida, sera 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consorcio nao for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referéncia exigir requisitos de habilitacao econômico- 

financeira, havera um acréscimo de 10% para o consoércio em relagao ao valor exigido para 

os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderdo ser apresentados em 

original, por copia ou por meio digital correspondente, em formato digital, no prazo de 8 

(oito) horas, prorrogavel por igual perfodo, contado da solicitagio do Agente de 

Contrata¢ao/Comissao. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitagao poderao ser substituidos por 

registro cadastral emitido por 6rgdo ou entidade publica, desde que o registro tenha sido 

feito em obediéncia ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Sera verificado se o licitante apresentou declaracdo de que atende aos 

requisitos de habilitagdo, e o declarante responderd pela veracidade das informacoes 

prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n® 14.133/2021). 

8.7. Sera verificado se o licitan resentou no sistema, sob pena de 

inabilitacao, a declaracdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para 

pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em 

outras normas especificas. 

8.8. 0 licitante devera apresentar, sob pena de desclassificacao, declaragao de 

que suas propostas economicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencoes coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

e manté-los atualizados junto aos 6rgaos responsaveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, a correcao ou a alteragao dos registros tao logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. {?D_)



CPLde Mapajé 
* PREFEITURA DE 

é ITAPAJE 

8.9.1. A não observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagao 
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no momento da habilitagdo. 

8.10. A verificagao pelo Pregoeiro(a), em sitios eletronicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidoes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagao. 

8.11. A habilitação serd verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos 

documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que nao estejam contemplados 

no serdo enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro(a), ou 

comissao de contratagdo quando o substituir, até a conclusão da fase de habilitação. 

8.11.2. Será exigida a apresentagdo dos documentos de habilitação apenas do 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitagdo anteceder as fases, observado, 

nesta hipotese, o disposto no $ 2° do art. 64 da Lei n® 14.133, de 2021. 

8.11.3. Na hipétese de a fase de habilitagdo anteceder a fase de apresentacao de 

propostas e lances, os licitantes encaminhardo, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o prego ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 

da Instrucdo Normativa SEGES n® 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.12. A verificagdo no ou a exigéncia dos documentos nele nao contidos somente 

sera feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13. —Após a entrega dos documentos para habilitagio, nao sera permitida a 

substitui¢ao ou a apresentagao de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022 39, §4°): 

8.13.1.complementagio de informagoes acerca dos documentos ja apresentados pelos 

licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do 

certame; e 

8.13.2.atualizagao de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14.  Na análise dos documentos de habilitagao, a comissão de contratagao podera 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substincia dos documentos e sua validade juridica, 

"
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mediante decisio fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes 

eficacia para fins de habilitacao e classificagao. 

8.15. Na hipotese de o licitante nao atender as exigéncias para habilitação, o 

Pregoeiro(a) examinard a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificagdo, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 6.21.4. 

8.16. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, apos concluidos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovagido de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratacdo, e não como 

condição para participacdo na licitagao (art. 4° do Decreto n® 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitagio anteceder a de julgamento e ja tiver sido 

encerrada, não cabera exclusdo de licitante por motivo relacionado a habilitagao, salvo em 

razao de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposigao de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação 

ou inabilitagao de licitantes, a anulagao ou revogacao da licitagao, observara o disposto no 

art. 165 da Lein® 14.133, de 2021. 

9.2, 0 prazo recursal é de 3 (trés) dias uteis, contados da data de intimagao ou de 

lavratura da ata. 

2.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitagao ou inabilitagao do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusao; 

9.3.2. o prazo para apresentacdo das razoes recursais serd iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitagao ou inabilitagao;
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na hipótese de adoção da inversao de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razoes recursais sera iniciado na data de 

intimagao da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverao ser encaminhados em campo proprio do sistema. 

9.5. 0 recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisdo recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisao no prazo de 3 (trés) dias uteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir 

sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9:6: Os recursos interpostos fora do prazo nao serao conhecidos. 

9.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazoes ao recurso pelos demais licitantes 

serd de 3 (trés) dias uteis, contados da data da intimagao pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa 

de seus interesses. 

9.8. 0 recurso e o pedido de reconsideracao terdo efeito suspensivo do ato ou da 

decisao recorrida até que sobrevenha decisdo final da autoridade competente. 

9.9. 0 acolhimento do recurso invalida tio somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

9.10.  Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no 

sitio eletrénico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e 

https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

10.DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

101. Comete infragao administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

10.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nao entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro(a)/a durante o certame; 

10.1.2.Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, nao 

mantiver a proposta em especial quando: /\%\
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10.1.2.1. — não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a 

negociacao; 

10.1.2.2, recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

10.1.2.3.  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

10.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preco, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administragao; 

10.1.4.apresentar declaragio ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaragdo falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitagao 

10.1.6.comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10:1:6,1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10:163, apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. — Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Admini o poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:
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10.2.1.advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3.impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

propria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. — Na aplicação das sangoes serao considerados: 

10.3.1.a natureza e a gravidade da infracao cometida. 

10.3.2.as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3.as circunstancias agravantes ou atenuantes 

10.3.4.0s danos que dela provierem para a Administragao Pública 

10.3.5.a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos 6rgaos de controle. 

10.4. A multa serd recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo méaximo de 10 (dez) dias uteis, a contar da 

comunicagao oficial. 

10.4.1.Para as infrações previstas nos itens 10.1.1,, 10.1.2. e 10.1.3, a multa sera de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2.Para as infragoes previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5.  As sangoes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragao de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou não, a 

penalidade de multa. 

10.6.  Na aplicacao da san¢ao de multa sera facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagao. ª
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10.7. — A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. — Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 

10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.2.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

W 
do seu recebimento.
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10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicagdo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. — Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

3, de 

antes da data da abertura do certame. 

na aplicação da devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

11.4. As impugnagoes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos 

previstos no certame. 

11.4.1.A concessdo de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e 

devera ser motivada pelo agente de contratagao, nos autos do processo de licitagdo. 

11.5.  Acolhida a impugnagao, sera definida e publicada nova data para a realizagao 

do certame. 

12.DA GARANTIA 

Garantia da contratagdo: 

12.1. Nao haverd exigéncia da garantia da contratagdo dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

13.1. Homologado o resultado da licitagdo, o licitante mais bem classificado terd o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocagdo, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decadéncia do direito a contratagdo, sem prejuizo das sangoes 

P
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previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

13.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

prazo; e 

13.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital, com 

autenticidade reconhecida pelo ICP-Brasil. 

13.4. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, apresentar comprovação de 

manutenção da regularidade fiscal e trabalhista exigidas quando da licitação. 

13.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

13.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

13.8. É facultado à Administração, obedecendo a ordem de classifice ção, convocar os 

licitantes do cadastro de reserva ou, se não houver, os remanescentes da licitação para 

assinarem a ata de registro de preços, em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo vencedor, quando este não atender a convocação para assinatura da 

Ata de Registro de Preços ou no caso de cancelamento do registro de preços. 

13.8.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem assinar a ata de registro 

de preços nos termos do disposto no item anterior, a Administração poderá '
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convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação, para 

a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o preço seja 

igual ou inferior ao estimado para a contratação. 

13.9. As regras referentes ao órgão gerenciador e a eventuais adesões constam na 

minuta da Ata de Registro de Preços 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
14.1. Homologada a licitação e obedecida à sequência da classificação do certame, os 

licitantes serão convocados para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se assim 

desejarem, ajustarem seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 

classificado, visando a formação de cadastro de reserva. 

14.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.2.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

14.2.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

14.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

14.4. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.4.1. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

14.4.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: quando o licitante vencedor não assinar 

a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

14.4.3. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas Decreto Estadual nº 35.323/2023.
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15. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1. Uma vez convocada a assinar o contrato, a detentora do registro de precos tera 05 

(cinco) dias úteis para fazé-lo, prazo esse prorrogavel uma vez por igual periodo, nos 

termos do art. 90, §1°, da Lei nº 14.133/2021, desde que sejam deduzidos os motivos 

pertinentes, que serao submetidos ao crivo da Administragao. 

15.2. Em atengdo ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, é obrigagao do detentor 

do melhor preco comprovar as condições de habilitagao exigidas neste Edital, as quais 

deverdo ser mantidas durante todo o prazo de vigéncia contratual. 

15.3. No caso do licitante não comprovar as condigoes exigidas no item anterior ou se 

recusar a celebrar o Contrato, restara configurado o inadimplemento de suas 

obrigagoes, sujeitando-o a aplicagdo, sem prejuizo de quaisquer outras, das sangoes 

administrativas previstas no item 16 do Edital, podendo, com isto, ser convidado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificacao, para, depois de comprovados 

os requisitos habilitatérios e feita a negociação, bem como demais procedimentos 

necessarios, assinar o Contrato, nos termos do art. 90, §1°, da Lei nº 14.133/2021. 

15.4. Para fins de contratagdo, o licitante vencedor que recolha encargos sociais ou 

tributos diferenciados, deverd informar a contratante quando da assinatura do 

instrumento contratual. 

15.5. O sistema gerar4 ata circunstanciada, na qual estardo registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorréncias relevantes. 

15.6. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais 

condigoes aplicaveis a contratagdo estão definidas no Anexo |- Termo de Referéncia 

e/ouno Anexo V - Minuta do Contrato, ambos partes integrantes deste edital. 

16. DAS DISPOSICOES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessdo pública no sistema eletrénico. 

16.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a 

realizagdo do certame na data marcada, a sessdo serd automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, 

desde que nao haja comunicagio em contrério, pelo Pregoeiro(a). 

16.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica 

observarao o horario de Brasilia - DF. 

16.4. A homologagao do resultado desta licitação não implicara direito a contratagao. 

&
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16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os principios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 

Contratagoes Publicas (PNCP) e endereco(s) eletronico(s) https://municipios- 

licitacoes.tce.ce.gov.br/ e https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referéncia 

16.11.1.2. Apéndice do Anexo | - Estudo Técnico Preliminar 

16.11.2. ANEXO Il - Minuta da Proposta de Pregos; 

16.11.3. ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato; 

16.11.4. ANEXO IV - (Modelo de Declaragoes);
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16.11.5. ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Itapajé - CE, 07 de novembro de 2024. 

Niltom Cés:r\%-)asms Lopes 

Secretaria de Saúde 
Orgao Gerenciador da Ata
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
PREGAO ELETRONICA(0) N2 06.11.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo nº 22.10.2024/01) 

. ER, Ã 
1.1. — Registro de preço para Futura e Eventual contratação pelo período de 12 (doze) 

meses para Aquisição de Gêneros Alimentícios, destinados a Secretaria de Saúde do 

Município de Itapajé-CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. — O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro do corrente ano, contados 

do(a) assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 

2 FUNDAMENTACAO E DESCRICAQ DA NECESSIDADE DA CONTRATACAQ 
2.1 A Fundamentação da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de 

Referéncia. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUCAQ COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descricao da solução como um todo encontra-se pormenorizada em topico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO 
4.1. — Da exigéncia de carta de solidariedade 
Em relação a carta de solidariedade, não sera exigida. 

4.2.  Garantia da contratagao 

Nao havera exigéncia da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, 
de 2021. 

4.3. Da exigéncia de amostra 
4.3.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar devera apresentar amostra, que tera data, local e horario 
de sua realizagao divulgados por mensagem no sistema, cuja presenca sera facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.3.2. Sera(ao) exigida(s) amostra(s) do(s) seguinte(s) item(ns): LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 

06,07,08,10e 11. 
4.3.3. As amostras poderão ser entregues no enderego: Rua Maria das Dores Alves, nº 218, 

Sala C, B, Monte Castelo, Itapajé-Ce | CEP: 62.600-000, no prazo limite de 3 (trés) dias 
uteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso 

na entrega. 

4.3.4. É facultada prorrogagdo o prazo estabelecido, a partir de solicitagao fundamentada no 

chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.3.5. No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificagoes previstas, a 
proposta sera recusada.
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4.3.6. Serdo avaliados os seguintes aspectos e padroes minimos de aceitabilidade: 

- Junto as amostras devera apresentar laudo microbiolégico, fisico-quimico, macro e 
microscopio, além de ficha técnica que comprove o desempenho, qualidade e 
produtividade compativel dos produtos, de forma a garantir que o produto atende a 
especificagao do produto indicado, além do alvara sanitario expedida pelo serviço de 
vigilancia sanitaria estadual ou municipal do licitante vencedor parcialmente do 

referido item/lote. 
4.3.7. Osresultados das avaliagoes serdo divulgados por meio de mensagem no sistema. 
4.3.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) aceita(s), 

sera analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-4 com a verificagdo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificagao de 

uma que atenda as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia. 

4.3.9. Os exemplares colocados a disposicio da Administracao serão tratados como 
prototipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsavel pela 

analise, nao gerando direito a ressarcimento. 

4.3.10.Apos a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverao ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderao ser 

descartadas pela Administragdo, sem direito a ressarcimento. 

4.3.11.0s interessados deverão colocar a disposição da Administragao todas as condigoes 

indispensdveis a realização de testes e fornecer, sem 6nus, os manuais impressos em lingua 

portuguesa, necessarios ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

B. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 
5.1. — O prazo de entrega dos bens é 5 (cinco) dias, contados do(a) ordem de compra(s), em 

remessa parcelada. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Maria das Dores Alves, nº 

218, Sala C, B, Monte Castelo, Itapajé-Ce | CEP: 62.600-000. 

§1° No caso de produtos pereciveis, o prazo de validade na data da entrega nao podera ser 

inferior a 1 (um) més do prazo total recomendado pelo fabricante. 
Garantia, manutengao e assisténcia técnica 
5.4. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar a garantia legal, será de, no 

minimo, 1 (um) més, contado a partir do primeiro dia (til subsequente a data do recebimento 

definitivo do objeto. 
5.6.  Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

clausula, o fornecedor deverd complementar a garantia do bem ofertado pelo periodo 

restante. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 
6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avencadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas 

consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagio ou suspensdo do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. — As comunicagoes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica 

para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderd convocar representante da empresa para adoção de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgao ou entidade 

podera convocar o representante da empresa contratada para reuniao inicial para 

apresentação do plano de fiscalizagdo, que contera informagoes acerca das obrigagoes 

contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para execugao do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicaveis, dentre outros. 

6.6. A execugdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execu¢ao do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administracao; 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorréncias relacionadas a execução do contrato, com a descri¢do do que for necessario 

para a regulariza¢do das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, 

$1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 11); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird 
notificagdes para a corregio da execução do contrato, determinando prazo para a corregao; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situacao 

que demandar decisdo ou adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que 

adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagao ou a 

prorrogagao contratual. 
6.7.6. 0 gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competéncia; 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutenção das condigoes de 
habilitagao da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalizacao de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatdrios pertinentes, caso necessario. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; 

6.9. O gestor do contrato coordenara a atualizagao do processo de acompanhamento e 

fiscalizagao do contrato contendo todos os registros formais da execucao no historico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocor s, das 

alteragoes e das prorrogagoes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificação da 

necessidade de adequagoes do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administracao; 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhara a manutengao das condi¢oes de habilitagao da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que 
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais; 

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
6.9.3. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso; 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagao ou 

prorrogacao contratual; 

6.11. O gestor do contrato deverd elaborar relatério final com informagoes sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragdo; 

6.12. O gestor do contrato devera enviar a documentagao pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalizagao e gestao nos termos do contrato. 

6.13. O contratado devera manter preposto aceito pela Administragao no local do servico 
para representa-lo na execução do contrato. 
6.13.1.A indicagao ou a manutengio do preposto da empresa podera ser recusada pelo 6rgao 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercicio da atividade. 

% CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO 

Do recebimento 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel 

pelo acompanhamento e fiscaliza¢do do contrato, para efeito de posterior verificagao de sua 

conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisorio, quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e 
na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificacao da 

contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administragao, apos 

a verificagdo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagao mediante termo 

detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a 

afericao do atendimento das exigéncias contratuais. 
7.5 No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto a dimensao, qualidade e 

quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 

se a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execugao 
do objeto, para efeito de liquidagao e pagamento. 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela 

i 
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Administração durante a análise prévia a liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
Liquidação 
7.8. — Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 1l do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.9. — Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissao; 

) os dados do contrato e do 6rgao contratante; 
d) o periodo respectivo de execucao do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retengoes tributérias cabiveis. 
7.10. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a 

liquidagao da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo ap6s a comprovação da regularizacao da situacao, sem 
ônus a contratante; 

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao 
da regularidade fiscal, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sitios eletronicos oficiais ou à documentagdo mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.12. A Administracao devera realizar consulta ao Cadastro de Fornecedores para: a) 

verificar a manutenção das condigoes de habilitagao exigidas no edital; b) identificar possivel 
razao que impega a participagio em licitação, no ambito do órgão ou entidade, proibi¢ao de 

contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores, a situagao de irregularidade do 
contratado, sera providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias uteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera 

ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

7.14. Nao havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagao da regularidade 

fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o 

recebimento de seus créditos. 
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessdrias a 

re o contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao Cadastro de Fornecedores. 

Prazo de pagamento 
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7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.21.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA(O), com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO GLOBAL, por LOTE. 
8.2. Exigências de habilitação 
8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3. Habilitagao juridica 

8.3.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por for¢a de 

lei, tenha validade para fins de identificagdo em todo o territorio nacional; 
8.3.2. Empresario individual: inscri¢do no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condi¢ao de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a 

verificagdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 
8.3.3. Sociedade empresdria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricao do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 

administradores; 

8.3.4. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagio de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diario Oficial da Uniao e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrugao Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de marco 

de 2020. 
8.3.5. Sociedade simples: inscri¢do do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

A3 
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8.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 
8.3.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 82º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 
8.3.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971,de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.3.10.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 
8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
$1º Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

§2° 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5. Qualificagao Econdmico-Financeira 

8.5.1. Faléncia/Insolvéncia: /@ 



CPL de Ttapajé 

* PREFEITURA DE 

%& ITAPAJE D 

8.5.1.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação ou de sociedade simples; 
8.5.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.5.3. indices de Liquidez: 
8.5.3.1. Indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanco 

patrimonial, demonstragio de resultado de exercicio e demais demonstrações contabeis dos 
2 (dois) ultimos exercicios sociais e obtidos pela aplicagao das seguintes formulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

11 - Solvéncia Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo nao Circulante); e 
111 - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

8.5.3.2. — Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1,5 (um virgula 

cinco) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), serd exigido para fins de habilitação o CAPITAL MINIMO de 10% do valor total 

estimado da contratagdo. 

§1° As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverao atender a todas as 

exigéncias da habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contébeis pelo balango de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §12). 

§2° 0 balango patrimonial, demonstragao de resultado de exercicio e demais demonstragoes 

contabeis limitar-se-ao ao dltimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida 

ha menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6°) 
§3° O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado 
mediante declaragdo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo 

fornecedor. 
8.6. Qualificagao Técnica 

8.6.1. Técnico-Operacional: 
8.6.1.1. Comprovacao de aptidao para execução de servico de complexidade tecnologica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentagio de certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de 

direito publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, devendo identificar: 

a) qual o(s) produto(s) fornecido(s); 
b) a(s) quantidade(s) do(s) produto(s) fornecido(s); 
8.6.1.1.1. Será admitida, para fins de comprovacao de quantitativo minimo, a apresentagao e 

o somatorio de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.6.1.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 
8.6.1.1.3. O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovacao da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do 
contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.7.  Caso admitida a participacao de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagao 
complementar: 
8.71. A relagdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratagdo e que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscricdo e a 



DL de Hapajé 

ZS ) WCITAPAJÊE 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, $82º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.7.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários a 

prestação do servico; 

8.7.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.7.5. A comprovacio de integragio das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarao o contrato; 
8.7.6. Os seguintes documentos para a comprovacao da regularidade juridica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocagio das trés últimas assembleias gerais extraordinarias; e) trés registros de presenga 
dos cooperados que executardo o contrato em assembleias gerais ou nas reunioes seccionais; 

e f) ata da sessdo que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitacao; e 

8.7.7. A última auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispoe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaragdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria nao foi 

exigida pelo órgão fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAQ 

9.1. O custo estimado da contratacdo possui carater sigiloso e sera tornado publico apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 
9.2. A estimativa de custo levou em consideragdo o risco envolvido na contratagdo e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante 

do Contrato. 

10. — ADEQUAÇÃO ORCAMENTARIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrao a conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento. 

10.1.1.A contratação sera atendida pela dotagao no Ato da Contratagao. 

10.2. A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após 

aprovagao da Lei Orcamentaria respectiva e liberagao dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

11. DA V ESAO A ATA DE D ECOS DE ORGAO OU ENTIDADE 
MUNICIPAL 
11.1 Durante a vigéncia da ata, os órgãos e as entidades da Administragao Publica estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderao aderir a ata de 

registro de pregos na condição de ndo participantes, observados os seguintes requisitos: 

11.1.1. Apresentagdo de justificativa da vantagem da adesdo, inclusive em situagoes de 

provavel desabastecimento ou descontinuidade de servigo publico; 

11.1.2. Demonstração de que os valores registrados estao compativeis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e 
11.1.3. Consulta e aceitação prévias do 6rgao ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

11.2. A autorizagao do 6rgao ou entidade gerenciadora apenas sera realizada apos a aceitagao 

da adesao pelo fornecedor. 
11.3. 0 6rgao ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesoes caso elas possam acarretar 
prejuizo a execugao de seus proprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 
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11.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

11.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 
11.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado. 

11.7. Dos limites para as adesões 
11.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

11.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

11.8. Vedação a acréscimo de quantitativos 
11.8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

12. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será 
de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da 

Lei 14.133/2021. 
12.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

12.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
12.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 

95 da Lei 14.133/2021. 

12.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
12.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
12.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei 14.133/2021. 

12.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apl esentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. L@, 
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12.5. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

13. D RESERV, 

13.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

13.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

13.1.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

13.1.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

13.1.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

13.3. O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
13.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 
13.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 
13.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

13.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 17. 

13.5.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.1.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
13.5.3.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
13.5.3.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

14. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PRECOS REGISTRADOS 
14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 

registrados, nas seguintes situações: 

14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

/L‘@ 
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ata tal como pactuada, nos termos da alinea d do inciso Il do caput do artigo 124 da Lei 

14.133/2021; 
14.1.2. Em caso de criagdo, alteragdo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussao sobre os pregos 

registrados; 

14.1.3. Na hipétese de previsdo no edital ou no aviso de contratagao direta de clausula de 

reajustamento ou repactuagio sobre os pregos registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 

14.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o 

indice previstos para a contratagao; 

14.1.3.2. No caso da repactuagdo, poderd ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratacao. 

15. NEGOCIACAOQ DE PRECOS REGISTRADOS 

15.1. Na hipotese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para 

negociar a reducao do prego registrado. 

15.1.1. Caso não aceite reduzir seu preco aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

serd liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicacio de 

penalidades administrativas. 

15.1.2. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificagao, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 
15.1.3. Se nao obtiver éxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 

cancelamento da ata de registro de precos, adotando as medidas cabiveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

15.1.4. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicara aos 6rgaos e 

as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para 

que avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociagao com vistas a 

alteragao contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
15.2. Na hipótese de o preco de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor nao poder cumprir as obrigacdes estabelecidas na ata, sera facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteragdo do preco registrado, mediante comprovagao 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

15.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhard, juntamente com o pedido de alteragdo, a 

documentagdo comprobatéria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

prego registrado em relação as condigdes inicialmente pactuadas. 

15.2.2. Nao hipótese de não comprovagao da existéncia de fato superveniente que inviabilize 

o prego registrado, o pedido sera indeferido pelo 6rgao ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor devera cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 17.1, sem prejuizo das sangoes previstas 

na Lei 14.133/2021, e na legislagao aplicavel. 
15.2.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagao, 

para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 7.5. 
15.2.4. Se nao obtiver éxito nas negociações, o 6rgao ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 17.4, e adotard as medidas 

cabiveis para a obtenção da contratagao mais vantajosa. 
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15.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

15.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

artigo 124 da Lei 14.133/2021.
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ENCARTE AO TERMO DE REFERENCIA 
PREGAO ELETRONICA(O) Nº 06.11.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo nº 22.10.2024/01) 

DETALHAMENTO DO(S) ITEM(NS)/LOTE(S 

LOTE 01 

Especnficacao _ Unidade | Quãníidadê | Sequencial | Descrição 
á | 

| 

112 
ACHOCOLATADO EM PO 

200G 

Açúcar, cacau em p6, maltodextrina, minerais 

[calcio (carbonato de calcio) e ferro (fumarato 

ferroso)], soro de leite em po, vitaminas [vitamina 

C (acido L-ascorbico), Vitamina B3 (nicotinamida), 

vitamina B6 (cloridrato de piridoxina), vitamina B2 

(riboflavina), vitamina A (acetato de retinila), 

vitamina D (colecalciferol) e vitamina B12 

| (cianocobalamina)], emulsificante lecitina de soja e 

aromatizante 

Lata 8.892 

w AÇUCAR CRISTAL 

Especificacao: Açúcar Cristal superior, puro e 
natural, de 1a qual idade, de safra corrente, 

embalagem primária plastica resistente, atoxico, 

transparente; nome, enderego e registro do 

empacotador, nimero de registro do produto no 

órgão competente e procedéncia, data de 

embalagem e prazo de validade e pso liquido de 

| 1kg (especificagdes impressas na propria 

embalagem), em fardos lacrados de 30kg. Isento de 

mofo, odores estranhos, substancias nocivas e quai 

squer outro tipo de impureza. Prazo minimo de 

validade de 6 meses da data da entreg 

Quilograma 19.796 

10 

AMIDO DE MILHO 

FEIJAO CARIQUINHA 

Especificagao: Amido de Milho, embalado em papel | 

impermeavel, limpo, nao violado, resistente e — | 

acondicionado em caixas de papelao resistent e, 
que garantam a integridade do produto. a 

embalagem devera conter externamente o s dados | 

de identificação, procedência, informações 
nutricionais, numero de lote, quantidade do 

produto. Devera apresentar validade mínima de 

06(seis)meses a part ir da data de entrega. 

Resolução CNNPA no12, DE 1978, Embalagem 

— Aproximada 200g 
Especificação: F arioquinha tipo 1, novo, grão 

inteiro, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria 

terrosa, pedras ou corpos estranhos e livre de 
| umidade; em pacotes de 1Kg, acondicionados em 

fardos de 10kg; Data de fabricaç ão e validade 

expressas na embalagem. Quando da entrega, o 

produto deverá aprese ntar data de fabricação não 

inferior a 80% do prazo de validade. Rotulagem 

obri gatória (de acordo com a RDC no. 360/359 de 

23/12/03, RDC no. 259 de 20/09/02, RDC no123 
de 13/05/04 - ANVISA, lei no. 10674/03). 

Embalagem primária: saco plástico de polietileno 

atóxico contendo 1000g do produto. Embalagem 

secundári a: saco plástico tipo fardo 10kg. 

1 

Unidade 195 

Quilograma 910
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Grupo ando, Tipo 1,umidade entre 12 ¢ 14 %, 

embalado em sacos de plastico de polietileno 

transparente, pacotes de 01 kg, acondicionados em 

fardo de 10 kg data de fabricagao e validade 

expressas na embalagem. Quando da entrega , o 

produto devera apresentar data de fabricagao nao 

inferior a 80% do prazo de validade. — 

CPI de Mapajé 

rus. 35% 
RUBRICA 

Quilograma 

FEIJÃO PRETO 

Novo, Tipo 1 - umidade entre 12 e 14 %, embalado 

em sacos de plástico de polietileno transparente, 
pacotes de 01 kg, acondicionados em fardo de 10 

kg data de fabricação e validade expressas na 

embalagem. Quando da entrega , o produto deverá 

apresentar data de fabricação não inferior a 80% 

do prazo de validade. 

Quilograma 

910 

1.950 

MACARRAO PARAFUSO 

Macarrão tipo parafuso, massa alimentícia obtida 

pelo empasto e amassamento exclusivo da Sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico e 

corante natural urucum. Contém Glúten. Aspecto, 

odor, sabor e cor característicos ao 

Pacote 

14 OLEO DE GIRASSOL. 

Refinado, embalagem primaria plastica de 900ml, 

em bom estado de conservacao e dentro do prazo 
de validade. 

Unidade 

| OLEO DE SOJA 900 ML 
OLEO DE SOJA - De primeira qualidade, 100% 
natural; comestivel; extrato refinado; limpo, 

embalagem contendo 900ml. 

Unidade 260 

17 PROTEINA DE SOJA. 

vegetal, texturizada, com aspecto, cor e sabor 

proprio, sem gliten, isenta de sujidades, livre de 

impurezas, umidade, insetos, microorganismos ou 

outras impurezas que venham comprometer o 

armazenamento 

Pacote 1.300 

ARROZ POLIDO BRANCO 

- Tipo: Arroz branco longo; Cor: Branco puro; 
Forma: Graos longos e finos; Tamanho: 6,5 mm 

[anpllmcntnl x 1,8 mm (largura); Textura: Suave 

sa; Calorias: 365; Proteínas: 7g; 

Carboidratos: 75g; Fibra: 0,5g; 

Umidade: 12% maximo; Proteinas: 7% minimo; 
Gorduras: 0,5% maximo; Carboidratos: 75% 
minimo; Fibra: 0,5% maximo; Cinzas: 0,5% 
iximo. Certificado de qualidade da ANVISA. 

114 
TIPO 1 

ARROZ PARBOLIZADO 

-Txpo Arroz parholuadolongo Cor: Branco puro; 

Forma: Graos longos e finos; Tamanho: 6,5 mm 

(comprimento) x 1,8 mm (largura); Textura: Suave 

e lisa; Umidade: 12% maximo; Protef % 

minimo; Gorduras: 0,5% maximo; Carboidratos: 
80% minimo; Fibra: 0,5% maximo; Cinzas: 0,5% 

máximo; Índice de Amilose: 25% minimo; Calorias: 
380; Proteinas: 8g; Gorduras: 0,5g; Carboidratos: 

80g; Fibra: 0,5g; Sodio: 1mg. Certificado de 

qualidade da ANVISA. 

FARELO DE AVEIA 17 06 Caixa com 170g do pr mluu; 

| MACARRAO ESPAGUETE 

400 G. 

MINGAU DE AVEIA 

Macarrio tipo espaguete, massa alimenticia obtida | 

pelo empasto e amassamento exclusivo da Sémola 

de trigo enriguecida com ferro e dcido folico e 

corantes naturais urucum e ciirci 
102 calorias por porção de 30 gramas ; 17 gr: amas 

de carboidratos por porção de 30 gramas ; Baixo 

teor de sodio ; Contém proteinas, vitaminas e fibras | 

Quilograma 

| 
| Quilograma 

Caixa | 

Pacote 

Caixa 

1.950 

1.040 

3900 

300 
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Sequencial Descrição Especificação — Unidade | Quantidade | 

CHOCOLATE EM PÓ 50% Cacau em pó, açúc;r. cluxuls?']calmte lectina de 

6 CACAU girassol e aromatizante, caixa com 200g do Caixa 65 

produto. 

FECULA DE MANDIOCA 

Massa pronta para Tapioca (goma de mandioca 

hidratada) (para tapioca de frigideira).Fécula de 

Mandioca Hidratada. Ingredientes: Fécula de 

Mandioca e Agua. Acidulante: acido 
ditrico.Conservante sorbato de potássio.Não 

Contém Gliten Sem Sal 

Quilograma 6.389 

FARINHA DE MANDIOCA 

BRANCA 

Farinha de mandioca seca, fina beneficiada, branca 
tipo 1, de 1° qualidade embalados em pacotes de 

plastico transparente com identificagao do 

produto, data de embalagem, prazo de validade e 

peso liquido de 1 Kg, com validae não inferior de 

90 dias da data de entrega do produto. 

Quilograma 

FARINHA DE MANDIOCA 

AMARELA 

Farinha de mandioca seca, fina beneficiada, 

amarela tipo 1, de 1° qualidade embalados em 

pacotes de plastico transparente com identificacdo 

do produto, data de embalagem, prazo de validade 

e peso liquido de 1 Kg, com validae não inferior de 

90 dias da data de rega do produto. 

Quilograma 

118 
FARINHA DE MILHO PRE- 

COZIDA 

Farinha de Milho em floc 

de sal, embalado em pacote de saco de papel 

multifoliado de 400g. Apresentar ficha técnica 

assinada por profissional competente, bem como 

laudos fisico-quimico, microbiologico dentro da IN 

161. 

pré-cozida, sem adição | 

Pacote 

390 

162 

5 2 BOLO TIPO FOFO 

Fofo tendo como ingredientes básicos; farrinha de 

trigo, leite, ovos, margarina, fermento em pó. 

Sabores amanteigado, chocolate, nata. Embalado 

em bandejas transparentes com tampa, onde 

deverá conter todas as informações sobre o 

produto, com conservantes, com data de consumo 

de 14 dias inviolada, livre de insetos, 

microrganismos ou outras impurezas. 

Quilograma 845 

FARINHA DE TRIGO 
Para uso caseiro, branca, com glúten, sem 

conservantes ou aditivos, embalagem de 1 kg, 
Quilograma | 299 

PÃO MASSA FINA TIPO 

HAMBURGUER 

Pao Massa Fina - Tipo Hamburguer - Massa 

preparada com farinha de trigo, enriquecida com 

vitaminas B1, B2, B6 e PP, fermento biológico, águ 

a e sal. Produto deve seguir a legislagao vigente 

(RDC no. 263 de 22/09/05 - ANVISA). Sera 

rejeitado o pão queimado ou mal cozido. — 

m a 

PÃO MASSA FINA TIPO 

HOT DOG 

Pão Massa Fina - Tipo Hot Dog - Massa preparada 

Produto deve seguir a legislacao vigente (RDC no. 
263 de 22/09/05 - ANVISA). Serd rejeitado o pão 
queimado ou mal cozido. É permitida a adição de 
farinha de trigo enriquecido com vitamina e sais 

minerai s (Portaria no.31 de 13/01/98 - ANVISA). 
Rotulagem obrigatoria (de acordo com a RDC no. 

360/359 de 23/12/03, RDC no. 259 de 20/09/02, 

RDCno123 de 13/05/04 -ANVISA, lei 

n0.10674/03). Embalagem primaria: polietileno 

com farinha de trigo, fermento biologico, dgua e sal. 

Pacote 

Pacote 

3.932 

3.802 
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Cereal á base de farinha de ar 
enriquecido com no minimo 5 

minerais, além de ferro e acido folico, uuha!au'm 
primária de poliester ou polietileno metalizado 

com identificação do produto, data de fabricação e 

prazo de validade mínimo de 180 dias (6 meses) da 

data de fabric ação no ato da entrega, com peso 

líquido de 230g, em caixas de papelão REFORÇADO 
lacradas e intactas com 12 pacotes. Isento de mofo, 

odores estranhos, substâncias nocivas e quaisquer 

outro tipo de impureza. Especificações impressas 
na própria embalagem ou em etiqueta altamente 

colante, que não possa ser removida facilmente. À 
embalagem deverá constar externamente, os dados 

de i dentificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, peso líquido do 

produto, número de registro.. 

Pacote 260 

CEREAL A BASE DE 

FARINHA DE MILHO 
62 

Cereal á base de farinha de milho pré-cozida, 

enriquecido com no mínimo 5 vitaminas e sais 

minerais, além de ferro e ácido fólico, embalagem 

primária de poliester ou polietileno metalizado 

com identificação do produto, data de fabricação e 

prazo de validade mínimo de 180 dias (6 meses) da 

data de fabric ação no ato da entrega, com peso 

líquido de 230g, em caixas de papelão REFORÇADO 

lacradas e intactas com 12 pacotes. Isento de mofo, 

odores estranhos, substâncias nocivas e quaisquer 

outro tipo de impureza. 

Pacote 

FARINHA LACTEA 200G 

Especificação : Farinha lactea com aspecto flocado, 

de coloração amarelada e odor característico 

constituída por açúcar, farinha de trigo forti ficada 

com ferro e ácido fólico, leite em pó integral, sal, 
vitaminas e aromatizantes. Contém glúten. 

Embalagem de 160g a 210g. Quando da entrega, o 

produto deverá apresentar fabricação não inferior 

| — a80% da validade. = - — 

Pacote 520 

108 PÃO TIPO FRANCÊS 

Pão tipo Francês, mínimo de 50g. A base de farinha 

de trigo (enriquecida com ferro, cálcio e vitamina 
do complexo B), massa de aipim, açúcar, gordura 

vegetal hidrogenada, fermento biológico, sal, óleo | 

de soja. Informação nutricional per capita (50g): 

Valor calórico (kcal) - 90 Carboidratos (g) - 16,6 
Proteina (g) -2,4 Gordura total (g) - 0 Gordura 

saturada (g) - 0 Colesterol (mg) - 0 Calcio (mg) 

Quilograma 

w 

(mg) - 0,24 Vitamina PP (mg) - 1,46. 

LOTE 03 

Í S“eªn&ãl__ Descrição — 

| AZEITE DE OLIVA EXTRA 

| 

27,0 Fibra alimentar (mg) - 0,39 Ferro (mg) - 1 (19 x ‘ 

4 

Sodio (mg) - 0 Vitamina B1 (mg) - 0,19 Vitamina B 

(mg) - 1,99 Vitamina B6 (mg) - 2,40 Vitamina BO 

Especificação — " Unidade — Quanu ade 

Azeite extra virgem de alto padrão de qualidade, 

extraído a frio para auxiliar na preservação de 16 idade : VIRGEM Unidade 130 
| Ú aromas e sabores, 500ml. -- o 
} : | Colorifico em pó sem sal - tempero do tipo | 

70 | COLORIFICO EM PO | colorifico, composto de fuba de milho, urucume — Quilograma | 390 

| óleo vegetal, sem adição de sal, inviolada livre de ) |= |
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PREFEITURA DE 

ITAPAJE 
inset os ou micro- organismos ou outras impurezas 

que venham a comprometer o armazena mento e a 
saúde humana. 

P de Hapaié 

FLs. 361 
RUBRICA 

93 

SAL REFINADO 

Sal refinado lodado, embalado em saco plástico de 
1kg e com valida de não inferior de 90 dias da data 

de entrega do produto. 

Quilograma 682 

i ALHO PICADO COM ERVAS 

ALHO PICADO COM ERVAS 200G: Copo com 200g, 
embalagem inviolada, ndo amassada, sem sal. Livre 

de impurezas, insetos ou micro - organismos que 

possam tornd-lo improprio pra consumo humano 

ou comprometer o armazenamento. Constar data 
de fabricacao, prazo de validade e nimero do lote 

do produto. Com registro em 6rgao especifico. 

Validade minima de 06 meses. Apresentar ficha 

técnica, laudos fisico-quimico e microbiologico. 

Unidade 

101 COMINHO 

constituido por frutos maduros de espécimens 

vegetais genuinos, inteiros ou em po, saos, limpos e 

dessecados 
Quilograma 70 

s
 102 CURCUMA 

Possui um rizoma (caule que cresce de forma 

horizontal abaixo do solo) central com 
| ramificacdes e coloragao amarelo-avermelhado 

Quilograma 70 

OREGANO 
erva sufruticosa, rizomatosa e perene, que seca no 
inverno e inicia a rebrota no verao, atingindo, no 

maxi 
Quilograma 70 

109 EXTRATO DE TOMATE 

Concentrado, isentos de peles e sementes, 
acondicionado em saché plastico, aluminizado e 

integro, resistente e limpo. Embalagem contendo 

300g, rotulagem de acordo com a legislagao 

vigente, registro no 6rgao competente, o produto 

devera apresentar validade minima de 180 dias a 

J_ " partir da data entrega. 

Sachê 910 

Descrição 

LOTE 04 

Especificação — Unidade ]Quanadadj‘ 

69 

GELATINA SABOR MORANGO 25G Unidade 290 
RAPADURA 

Rapadura, tipo natural, de cana de açúcar pct. ¢/20 

unid. de 25g 
Pacote 390 

AZEITONA VERDE SEM 
CAROGO 

Azeitona Verde em Conserva sem Carogo, 

| descarogada mecanicamente, praticidade para suas 

receitas e petiscos. As azeitonas, sao ricas em ferro, 
mineral essencial para oxigenagao celular.0 

nutriente é constituinte das proteinas 

transportadoras de oxigénio em nosso corpo, 

hemoglobina e mioglobi aché apartir de 180g. 

Saché 910 

72 
| SARDINHA COM OLEO 

125g 

Nutritivas, rica em proteinas e em Omega 3, este 

pequeno peixe encontrado em grandes cardumes ¢ 

um dos mais populares no Brasil. Possui 

embalagem abre ficil, que dispensa o uso de 
| abridor. Na cozinha, vai bem com qual quer receita 

e ¢ otima para variar o cardapio. Ideal para mas: 

tortas, sanduiches e saladas. INGREDIENTE! 
Sardinhas, liquido de constituição (ao proprio 

suco), óleo comestivel (soja geneticamente 

| modificada a partir de Agrobacterium sp.), água e 

sal. PESO: 125g 

Unidade 2.080 

73 VINAGRE 

Vinagre de alcool branco, industrializado, em 

garrafa de 500ml, em bom estado de conservação 

e dentro do prazo de validade, Apresentar ficha 

| 
| 
| 
| 

nº 

Unidade 



81 

‘ = 

| 

2 * 

E 

ADOÇANTE DIETETICO 
UNp: o 

ERVILHA 

PREFEITURA DE 
CPLde Vtapajé 

ITAPAJE 
| técnica, laudos fisico- quimico e microbiologico. 

Adnmn(c Liquido, a base de edulcorante artificial | 

tame. Frasco com 100 ml. 
— Ervilha graúd 
imersa em líquido tamanho e coloração uniformes. 
Embalada em lata contendo 170 a 200gr drenado. 

Com validade não inferior de 90 dias da data de 
entrega do produto. 

a e macia reidratada, em conserva, 

Unidade 

Lata 910 

82 
MARGARINA VEGETAL 

500 GR 

Margarina Vegetal - Especificação: com sal, 

composto de no mínimo 65% de gordura , 0% de 

gorduras trans, podendo conter vitaminas e 

outrasubstancias permitidas, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprios, inspecionado pelo SIF, 

acondicionado em embalagem lacrada, embalado 
em pote com 500g. 

Pote 2.384 

MILHO VERDE EM 

CONSERVA 

Milho verde e salmoura (água, sal e açúc. 
embalada em lata contendo 170 a 200gr dr enadn 

Com validade não inferior de 90 dias da data de ent 
rega do produto. 

Lata 

100 PIPOCA 

caracteriza por possuir grãos pequenos e duros 
que tem a capacidade de estourar quando 

aquecidos em torno de 180º C 

Unidade 

LOTE O5 

| Sequenci;l Descrição Especificação Unidade | Quantidade 

74 
REFRIGERANTE 02LT - 

COLA 

Composto de extrato de cola, água gaseificada, 

sacarina, sendo per mitidos extratos vegetais, 

cafefna, corante, caramelo, isento de corantes 

artificiais, livre de impurezas que o torne 

improprio para consumo humano, validade minima 

de 120 dias, acondicionado em garrafa pet com 

tampa de rosca, 

Fardo 128 

75 
REFRIGERANTE 02LT - 

GUARANA 

— 

| 77 

78 

REFRIGERANTE 02LT - 

LARANJA 

= == 

REFRIGERANTE 02LT - 

UVA 

Composto de extrato de guaraná, água gase da, 

sacarina, sendo permitidos extratos vegetais, 

cafeína, corante, caramelo, isento de corantes 
artificiais, livre de impurezas que o torne 

| improprio para consumo humano, validade mínima 

de 120 dias, acondicionado em garrafa pet com 

Composto de extrato de laranja de laranja, água 
gaseificada, sacar ina, sendo permitidos extratos 

vegetais, cafeína, corante, caramelo, isento de 

corantes artificiais, livre de impurezas que o torne 

improprios para consumo humano, validade 

minima 120 dias, acondicionado em garrafa pet 

com tampa d e rosca, fardo com 06 unidades de 02 

litros. 

| tampa de rosca, fardo com 0 6unidades de 02 litros. 

Fardo 

Fardo 

128 

128 

Composto de extrato de uva, água gaseificada, 

‘ sacarina, sendo permitidos extratos vegetais, 

cafeina, corante, caramelo, isentos de corantes 
artifici as, livre de impurezas que o torne 

improprio para consumo humano, validade mini 

ma de 120 dias, acondicionado em garrafa pet com 
tampa de ros do com 0 6unidades de 02 litros. 

SUCO DE FRUTAS 

INDUSTRIALIZADO 200ML 

Suco de frutas industrializado, com alto teor de 
polpa de fruta, ndo-alcoolico, homogeneizado e 

pasteurizado. Ingredientes basicos: polpa e suco de 

fruta, reduzido de açúcar, pronto para beber, sem 

Fardo 

Caixa 

128 

1.718



a 

& ITAPAJE 
PREFEITURA DE 

conservante, sabores variados: (No mínimo 3 

sabores). Embalagem em tetrapak de 200 ml. 

Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. 

Produto conservado em temperatura ambiente, 

registro do produto e da composi¢ao no Minis tério 

da Agricultura. Embalagem secundaria: caixa com 

24 unidades de 200ml. 

CPLde Htapajé 

Fs. 363 
RUBRICA 

117 | AGUA DE COCO 1L 
Água de Coco 1 Litro, ideal para hidratação natural 

e refrescante, mantendo o sabor do coco. 
Litro 940 

LOTEO6 

64 

rÃÉq"ECE*l Descricao Especificagio Unidade Quantidade 

LEITE PO DESNATADO 

Leite em pó desnatado, baixo teor de gordura e 

calorias, rico em proteinas ¢ enriquecido com 

vitamina A, C e D e calcio, peso de 300g. Validade 

não inferior de 90 dias da data de entrega do 

produto, com dados de identificagao do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso 

líquido e registro no Ministério da Saúde e/ou 

Ministério da Agricultura. 

Unidade 1.690 

| LEITE EM PO INTEGRAL 

750G 

Leite integral, vitaminas (C, A e D) e pirofosfato 

férrico. Nao contém gliten. Dimensoes do produto: 
7,2x152x24cm; 750 g 

Pacote 4.799 

QUEIJO COALHO NATURAL 

Obtido através da coagulação do leite integral 
através da adição de cloreto de calcio e coalho e 

adicionado de sal. embalagem original deve sera 

vácuo em saco plastico transparente e atoxico, 

limpo, não violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento do 

consumo. O mesmo deve apresentar registro no 

SIF/SIE e rotulagem de acordo com a legislacao 

vigente 

Quilograma | 1112 

66 QUEIJO MINAS 

INGREDIENTES: LEITE CRU, FERMENTO LACTCO, 
CLORETO DE SODIO, CLORETO DE CALCIO E 

COAGULANTE. NAO CONTEM GLUTEM!embalagem 

original deve ser a vacuo em saco plastico 

transparente e atoxico, limpo, nao violado, 

resistente, que garanta a integridade do produto 

até o momento do consumo. 0 mesmo deve 
apresentar registro no SIF/SIE e rotulagem de 

acordo com a legislagdo vigente. 

Quilograma | 

67 
‘ QUEIJO MUSSARELA 

NATURAL 

Queijo natural tipo mussarela, primeira qualidade, 
de leite de vaca, nao prensado, de consisténcia, 

semi-dura, rigida, compacta, com odore sabor 

suave e levemente salgado, fatiado no dia da 

entrega, a embalagem original deve ser a vacuo em 

saco plastico transparente e atoxico, limpo, nao 

violado, resistente, que garanta a integridade do 

produto até o momento do consumo, 

acondicionado em caixas lacradas. A Embalagem 

deverd conter externamente os dados de 
identificagdo, procedéncia, informagoes 

nutricionais, numero de lote, quantidade do 

produto, número do registro no ministério da 

Agricultura/SIF/Dipoa e carimbo de inspecao do 

SIF. Devera apresentar validade minima de 30 

(trinta) dias a partir da data de entrega. 

Quilograma 

68 | REQUEIJÃO CREMOSO — Ingredientes: leite desnatado, Creme de Unidade 



Kª 
PREFEITURA DE 

ITAPAJE | © 

‘ leite,cloreto de sodio, fermento lácteo, 
estabilizantes difosfato, tetrasodico, e polifosfato 

de sodio, conservantes acido sorbido e nisina e 
corante natural de urucum. Embalagem: pote | 

plastico de 200g, sem amassaduras ou perfuracoes. | 

CPLde Tapajé 

36h 

\ 

IOGURTE NATURAL 170g 
Pode ser consumido puro, em saladas, misturado 

com frutas e batido 
Unidade 

QUEIJO PARMESAO 
RALADO 

Queijo Parmesao Ralado, Lista de lngredienms: 

Queijo parmesio, antiaglutinante celulose 

microcristalina e conservador dcido sorbico. 

Alergénicos: Contém leite, derivados de leite e ovo. 

Conservagdo: Ambiente, em local seco e fresco. 

Embalagem Pacote a partir de 50g. 

Pacote 1.300 

‘iequencial De;cricéo 

LOTE 07 _ " 
Especificação '» Unidade 

84 POLPA DE ABACAXI 

Polpa de Fruta, sabor Abacaxi, congelada, 

pasteurizada, produto puro, preparado com frutas 

sãs, limpas, isentas de parasitas e detritos animais 

ou vegetais, sem adição de açúcar. Embalagem de 

1kg. Rotulagem de acordo com a legi slação vigente 

e registro junto ao mapa. Validade mínima de 04 
meses da data de recebimento. 

Quilograma 3.380 | 

POLPA DE ACEROLA 

Polpa de Fruta Sabor Acerola, congelada, 

pasteurizada, produto puro, preparado com frutas 

sas, limpas, isentas de parasitas e detritos animais 

ou vegetais, sem adição de açúcar. Embalagem de 

1kg. Rotulagem de acordo com a legi slagao vigente 

e registro junto ao mapa. Validade minima de 04 

meses da data de recebimento. 

Quilograma 3.380 

86 POLPA DE CAJU 

Polpa de Fruta Sabor Caju, congelada, pasteurizada, | 

produto puro, preparado com frutas sas, limpas, 

isentas de parasitas e detritos animais ou vegetais, 
sem adição de açúcar, corantes artificiais e 10 

aditivos quimicos. Embalagem de 1kg. Rotulagem 

de acordo com a legislagdo vigente e registro junto 

ao mapa. Validade minima de 04 meses da data de 

recebimento 

Quilograma 2.730 

87 POLPA DE CAJA 

Polpa de Fruta, Sabor caja, congelada, pasteuri ada, 

produto puro, preparado com frutas sãs, limpas, 

isentas de parasitas e detritos animais ou vegetai 

sem adição de açúcar, corantes artificiais e 10 

aditivos quimicos. Embalagem de 1kg. Rotulagem 

de acordo com a legislagdo vigente e registro junto 

ao mapa. Validade minima de 04 meses da data de 

recebimento. 

88 POLPA DE GOIABA 

89 | POLPA DE GRAVIOLA 

Po!pu a de Fruta Sabor Goiaba, umg,olmi.l 

pasteurizada, produto puro, preparado com frutas \ 

sas, limpas, isentas de parasitas e detritos animais 
ou vegetais, sem adição de açúcar, corantes 

artificiais e 10 aditivos quimicos. Embalagem de 

1kg. Rotulagem de acordo com a legislação vigente | 

e registro junto ao mapa. Validade minima de 04 | 

s da data de recebimento. — = 

Polpa de Fruta, Sabor graviola, congelada, T 
pasteurizada, produto puro, preparado com frutas 

| sas, limpas, isentas de parasitas e detritos animais 

| — ouvegetais, sem adição de açúcar, corantes - 

Quilograma 

‘ Quilograma 

| Quilograma | 

1976 

| 

3.380 

|
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artificiais e 10 aditivos químicos. Embalagem de 

1kg. Rotulagem de acordo com a legislação vigente 

e registro junto ao mapa. Validade minima de 04 

meses da data de recebimento. 

90 

91 

" 

POLPA DE MARACUJÁ 

Polpa de Fruta, Sabor Manga, congelada, 

pasteurizada, produto puro, preparado com frutas 

sãs, limpas, isentas de parasitas e detritos animais 

ou vegetais, sem adição de açúcar, corantes 

artificiais e 10 aditivos químicos. Embalagem de 
1kg. Rotulagem de acordo com a legislação vigente 

e registro junto ao mapa. Validade minima de 04 | 
— mesesda data de recebimento. — 

Quilograma 

POLPA DE MANGA 

Polpa de Fruta, Sabor Manga, congelada, 

pasteurizada, produto puro, preparado com frutas 

sãs, limpas, isentas de parasitas e detritos animais 
getais, sem adição de açúcar, corantes 

s e 10 aditivos químicos. Embalagem de 

1kg. Rotulagem de acordo com a legislação vigente 

e registro junto ao mapa. Validade minima de 04 
meses da data de recebimento. 

Quilograma 

3.380 

2.730 

LOTE 08 

Sequencial Descri¢ao Especificacao Unidade Quantidade 

u CAFÉ EM PÓ 

Café torrado e moido embalado a vácuo, peso 

liquido de 250g, NAO TRANSGENICO, com selo de 

pureza, embalagem primaria metalizada com 

identificacdo do produto e fabricante, data de 

embalagem e/ou prazo de validade, no do registro 

no órgão competente , acondicionados em caixa de 

pa pelao lacradas e intactas contendo 20 

embalagens. Prazo minimo de validade de 8 meses 

na data da entrega. Especificagoes impressas na 
propria embalagem.. " 

Pacote 

' 

9.098 

CHA DE CAMOMILA Caixa com 10 sachés, peso minimo 10g a 270:',;7 | Cal)g.’\ B 

CHA DE CIDREIRA Caixa com 10 sanchés de 10g a 20g. Caixa 

CHA DE ERVA DOCE 
Cha de erva-doce. Caixa com 10 sachés, peso 

minimo 10g a 20g. Caixa 

CHA DE HORTELA Caixa com 10 sachés de 10a 20g. — Caixa 
LOTE 09 

Descricao Especificacao Unidade — QuanÉda(!e | 

ABACAXI TIPO PEROLA 

ABOBORA 

Abacaxi Tipo Perola: Especificagao: Abacaxi Tipo 

Perola, maduro, f ruto de tamanho médio, no grau 
máximo de evolugao no tamanho, aroma e sabor da 

espécie, uniforme, sem ferimentos ou defeitos. Quilograma 

Pesando exatamente por unidade entre 1 a 1,5kg, 
com auséncia de sujidades, parasitas e lavras, de 

Maduro, fruto de tamanho médio, no grau maximo | 

de evolugao no tama nho, aroma e sabor da espécie, 

uniforme sem ferimentos ou defeitos. pesando exa 

tamente por unidade entre 1 a 1,5kg, com auséncia 

de sujidades, parasitas e la rvas, de acordo com a 

Quilograma 

ALFACE DE PRIMEIRA 

CRESPA - MOLHO 

In natura, graúdo do tipo comum, sem réstia, — | Quilograma | 

Alface de primeira crespa, apresentando grau de 

evolugdo completo do tamanho, aroma e cor 

propria. Com auséncia de sujidades, parasitos e 

larvas. 

i o | 
resolução 12/78 da cnnpa. s fi‘, " 

| 
| Molho 
| | 

390 

390 
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cabeça inteira fisiol ogicamente desenvolvido, sem 

danos mecânicos, causado por pragas, com bulbos 

inteiriço, firme e intacto, sem lesões, sem 

perfurações e cortes, tamanho e coloração 

uniforme. 

CPLde Ttapajé 

FLS, 

RUBRICA 

BANANA 

Banana tipo prata, de primeira, in natura com 60% 

a 70% de maturação, em pencas, apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas 

Quilograma 

BATATA DOCE 

Batata doce in natura de primeira. Tamanho média. 
Embalagem primér ia em sacos pldsticos, 

apresentando grau de maturagao tal que lhe 

permita suportar a manipulagao, o transporte e a 

conservagdo em condições adequadas para o 

consumo. Com auséncia de sujidades, parasitos e 

larvas. 

Quilograma | 

24 BATATA INGLESA 

In natura de primeira,embalagem primaria em 

sacos plésticos,livres de impurezas ou insetos e 

proprios para o consumo humano. 

Quilograma 910 

25 BETERRABA 

Beterraba fresca, integra e firme, isenta de 

sujidades com grau de evolugao completa do 

tamanho. Acondicionada em monoblocos de pvc 

frestados. 

| Quilograma 

CEBOLA BRANCA 

Cebola de primeira tipo branca, inteira, nao 

amassada. Apresentando grau de maturagao tal 

que lhe permita suportar a manipulagao, o 

transporte e a conservagao em condigoes 

adequadas para o consumo. Com auséncia de 

sujidades, parasitos e larvas. = 

Quilograma 650 

27 CEBOLA ROXA 

Cebola roxa de cabeca crua in natura, inteira, nao 

amassada. Apresentando grau de maturacao tal 

que lhe permita suportar a manipulagio, o 

transporte 

Quilograma 650 

28 CENOURA 

Cenoura inteira crua, tamanho médio, não 
amassada, com odor caract eristico, embalagem 

priméria em sacos plasticos, livres de impurezas ou 

insetos e proprios para consumo humano. 

Apresentando grau de maturagao tal que lhe 

permita suportar a manipulagao, o transporte e a 

conservagdo em condições adequadas para o 

consumo. Com auséncia de sujidades, parasitos e 

larvas, de acordo com a resolugao 

Quilograma 

CHEIRO VERDE 

Cheiro verde em sacos plasticos, livres de 

impurezas ou insetos e proprios para consumo 

humano. 

— o 

Molho 

1.300 

520 

30 CHUCHU 

De primeira - apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, com ausencia de 

sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 

Resolução 12/78 da CNNPA. " 

Quilograma 260 

LARANJA PERA 

Laranja pera fresca, íntegra e firme com grau de 
maturação adequado, frutos de tamanho médio, no 

grau máximo de evolução no tamanho, aroma e 
Quilograma 

sabor da espécie, uniformes, isento de substância 

Q 



CPLde Hapajé 

4 % PREFEITURA DE 

‘¢ ITAPAJE =/ 
terrosa, sujidades ou cor pos estranhos. Produto a 

granel. Acondicionado em monoblocos de pve 

frestados. Apresentando grau de maturagao tal que 

lhe permita suportar a manipulagao, o tr ansporte e 

a conservagao em condi¢oes adequadas para o 

consumo. 
Maçã nacional fresca, integra e firme com grau de 

| maturagdo adequado, frutos de tamanho médio, no 

grau maximo de evolução no tamanho, aroma e 

sabor da espécie, uniformes, isento de substancia 

terrosa, sujidades ou cor pos estranhos. Produto a | 
granel. Acondicionado em monoblocos de pvc 

‘ frestados. Apresentando grau de maturagao tal que 
lhe permita suportar a manipulagao, o tr ansporte e 

a conservação em condições adequadas para o 

consumo. 

32 MAÇÃ NACIONAL. Quilograma 

Especificagao: Mamao formosa com 80 a 90% de 

maturagio, frutos de tamanho médio, com 

| aproximadamente 400g, no grau maximo de 

evolução no tam anho, aroma e sabor da espécie, 
sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, 

33 MAMAO FORMOSO isento de substancia terrosa, sujidades ou corpos | Quilograma 

estranhos. Produto a gr anel. Acondicionado em 

monoblocos de pvc frestados. Apresentando grau 

de mturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservagao em 

260 

I | condigoes adequadas para o consumo. 

W Maracujá de primeira in natura. Frutos de tamanho | 

| médio, no grau maximo de evolugao no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 

defeitos, firmes e com brilho, isento de substancia 
34 MARACUJA KG terrosa, sujidades ou corpos estranhos. Produtoa | Quilograma 

granel. Apresentando grau de maturagao tal que 

| lhe permita suportar a manipulagao, o transporte e 

| aconservagao em condições adequadas para o 

consumo. 

260 

í Fruto no grau máximo de evolução no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 

| | defeitos, firmes e com brilho, isento de substância 

35 | MELANCIA KG terrosa, sujidades ou corpos csn'unhns,!’mduluj 

| granel. Apresentando grau de matura ção tal que 

lhe permita suportar a manipulagio, o transporte e 

a conservagao em condições adequadas para o 

S consumo. 
Boa qualidade, tamanho e coloragao uniforme, 

| devendo ser bem desenvolvido e maduro, com — | 
| | polpas intactas e firmes, livres de resíduo de fertili | 

| 36 } MELAO JAPONES. | zantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos 

| 
Quilograma 

| Quilograma 
sicos e mecanicos. Apri sentando grau de 

matur ) tal que lhe permita suportar a 

manipulagdo, o transporte e a conservagao em 
| » condições adequadas para o consumo. 

| Pimentao verde de primeira, cmb‘\l‘\;,em pr méria 

37 | PIMENTAO VERDE em sacos ]jl( flmx, que lhe permita s‘upm tar 
manipulagdo, livres de impurezas ou insetos e 

proprios para o consumo humano. 

Quilograma 

| 260 

38 REPOLHO ROXO Tamanho médio, primeira qualidade, cabeças lenu .a 
imentos ou defeitos, tenros, sem | fechadas, sem fe: 1 —— 
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manchas e com coloração uniforme. Livres de terra 

nas folhas externas. Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permit a suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. 

CPLde Htapajé 
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REPOLHO VERDE. 

tamanho médio, primeira qualidade, cabeças 

fechadas, sem ferimento s ou defeitos, tenros, sem 

manchas e com coloração uniforme. Livres de terra 
nas folhas externas. Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 

40 TOMATE 

natura de primeira, integro e firme com grau de 
maturagao adequado, frutos de tamanho médio, no 

grau maximo de evolugao no tamanho, aroma e 

sabor da espécie, uniformes, isento de substancia 

terrosa, sujidades ou cor pos estranhos. 

Embalagem primária em sacos plasticos. 

Apresentando grau de maturagao tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservagao em condições adequadas para o 

consumo. 

Quilograma 1.300 

41 UVA PASSA. 

Nacional, boa qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, bem desenvolvidas e maduras, com 

polpa intacta e firme, sem danos fisicc 

mecanicos, sem danificacdes aparentes. 
Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulagao, 

Quilograma 390 

42 UVA VERDE 

Nacional, boa qualidade, tamanho e colom(,an 

uniformes, bem desenvolvidas e maduras, com 
polpas intactas e firmes, sem danos fisicos e 

mecénicos, sem danificacdes aparentes. 

Apresentando grau de maturagao tal que lhe 

permita suportar manipulagao, o transporte e a 

conservagao em condições adequadas para 

consumo. 

Quilograma 260 

LOTE 10 

Sequencial Descricao Especificação Unidade | Quantidade | 

43 

44 

CARNE BOVINA DE la 

CONGELADA(BIFE DE 

COXAO MOLE) 

CARNE BOVINA MOIDA 

(MUSCULO) 

Cortes bovinos de coxao mole fatiado em bifes de 
150 g, embalados em embalagem primaria plastica 

transparente a vacuo termo formada em filme 

pet+pe de alta barreira em pacotes de 1 kg, 

inviolados e integros. Nao dev conter cristais de 

gelo no interior da embalagem. Produto sem osso 

com coloracao vermelho- escura, em perfeito 
estado de conservagao, sem odor improprio ou 

quaisquer caracteristica que inviabilizem o 

= _consumo humanc ' 
Musculo mmdn unlm]a;,vm primaria plastica 

transparente a vacuo termo formada em filme 

PET+PE de alta barreira em pacotes de 1kg, 

inviolados, integros. Nao deve conter cristais de 

gelo no interior da embalagem. Produto com 
coloração vermelha escura, produzida de acordo 
com a legislagao vigente. Em perfeito estado de 

conservagao, sem odor improprio ou quaisquer 

caracteristicas que inviabilizem o consumo — 

Quilograma 

T 

7.800 

Quilograma 3.400
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humano.Produto com registro do serviço de 

inspeção/MA. = 

Embalagem primária a vácuo de 500g. Registrado 
no ministér io da agricultura /SIF ou SIE. Validade | Quilograma 3.900 

de 90 dias a partir da data da e ntrega. 

CARNE DE CHARQUE 

BOVINA DE 10 

Congelado, corte de frango, tipo peito de frango. W 

Seguir a Legislação vigente (Portaria no 210 de | 

10/11/98 do SDA/DIPOA). Registro no SIF. Aspe | 
cto firme, não amolecido ¢ nem pegajoso. Cor 

| amarela-rosado sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas e odor caracteristico. Rotulagem 

É Obrigatória (RDC n.o 360/359 de 23/12/03, RDC 
46 FILEE:AZEÉEO RE n.0259 de 20/09/02, RDC N.o 123 de 13/05/04 e | Quilograma 7.800 

Porta rian.o 210 de 10/11/98 MAPA, lei n.o 

10.674). Embalagem priméria: em sacos de 
polietileno atoxico com aproximadamente 1000g | 

do produto. Embalagem secundaria: caixas de 

papelao vedadas contendo 20 kg do produto. 

Validade minima de 8 0% da data de entrega do 

Produto. 

Pescado, Tilapia, ou Pargo; congelado; com cor; 

cheiro e sabor proprios; sem manchas esverdeadas | 

e parasitas; acondicionado em saco plastico tr 
ansparente, atoxico, contendo 1 Kg, com carimbo 

de inspeção e validade minima de 6 meses a contar 
da data de entrega; e suas condicoes devem estar 

de acordo com as Portarias do Ministério da 

| Agricultura e/ou Ministério da Saúde, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98 e da Resolugao 

| da ANVISA no 105 de 19/05/99. A rotulagem do 

| pescado congelado comercializado deve atender a 
Instrugdo Normativa MAPA no 22, de 24/11/05, | 

devendo apresentar identificaga o e contato do 

fornecedor, nome do produto, validade minima de | 

80% da data de ent rega do produto, informagoes 

nutricionais e selo de inspegao sanitaria. Em 

| balagem primaria: em sacos de polietileno atoxico 

com 1000g do produto. Em balagem secundaria: 

caixas de papeldo vedadas contendo 20kg do 

1‘ — o produto. 

47 | FILE DE PEIXE Quilograma 2.600 
| 

Com aspecto, cor e sabor proprios, sem manchas e 

| parasitas, embalados em sacos plásticos 

| transparentes e atóxicos, em pacotes de 
aproximadamente 1 kg cada, e discriminadoa — | 

FRANGO COXA E SOBRE- identificação e a data de validade do produto. O 
COXA produto devera ser transportado em veiculos de 

transporte com isolamento t érmico e 

equipamentos de produgao de frio respeitando as 

normas exigidas pela ANVISA. Validade minima de | 

80% da data de entrega do Produto. -- 47 

to, cor e sabor próprios, sem manchas e 

itas, embalados em sacos plásticos 

parentes e atóxicos, em pacotes de 

aproximadamente 1 kg cada, e discriminado a ‘ 

identificagdo e a data de validade do produto. O 

produto devera ser transportado em veiculos de 

transporte com isolamento t érmico e 

equipamentos de produgao de frio respeitando as 

Quilograma 15.600 

49 PEITO DE FRANGO 
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normas exigidas pela ANVISA. Validade minima de 

80% da data de entrega do Produto. 

50 | LINGUICA CALABRESA 

Com aspecto, cor e sabor proprios, sem manchas e 
parasitas, embalados em sacos plasticos 

transparentes e atoxicos, e discriminado a 

identificagao e a data de validade do produto. 0 

produto devera ser transportado em veicu los de 

transporte com isolamento térmico e 

equipamentos de produção de frio respeitando as 

normas exigidas pela ANVISA. Validade minima de 

80% da data de entrga do Produto. 

Quilograma 260 

ovo 

Ovo, classe A, branco, fresco, sem rachaduras. 

Embalagem contendo 30 unidades, embalagem 

primaria em bandejas envolvidas PVC atóxico, com 

dados de identificagao do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade m inimo de 08 dias, 
em temperatura ambiente da data da entrega. 

Bandeja 2.243 

| CARNE BOVINA TIPO 

COXAO MOLE 
92 

Tipo Coxao Mole em peça inteira, Congelada, limpa. 

embalagem primaria plastica transparente a vacuo 
em pacotes de 1kg, inviolados, integros. Nao deve 
conter cristais de gelo no interior da embalagem. 

Produto com coloragao vermelha escura, produzida 

de acordo com a legislacao vigente. Em perfeito 

estado de conservagdo, sem odor improprio ou 

quaisquer caracteristicas que inviabilizem o 

consumo humano. Produto com registro do serviço 

de inspeção/MA. Apresentar ficha técnica, laudos 

fisico-quimico e microbiologico. 

Quilograma 1.560 

DA | 
| CARNE DE PESCADA 

94 | AMARELA MOIDA 

CONGELADA 

Especificagdo: Carne mecanicamente separada de 

pescada amarela, congelada, sem pele, espinhas ou 
visceras, homogeneizadas. Produto entregue em 

embalagem plastica de 500g em polietileno préprio 

para alimentos i ntegros, inviolado. Produzido de 

acordo com a legislagao vigente SIF/DIPOA, em 

perfeito estado de conservagao, sem odor 

improprio ou qualquer caracteristi ca que 

inviabilize o consumo humano, com prazo de 

validade minimo de 120 dias a partir da data de 

entrega. Apresentar ficha técnica com assinatura 
do responsavel técnico da industria e laudos de 

analise fisico-quimico e mi 
Embalagem de 500g . Registro no ministério da 

agricultura SIF/DIPOA Apresentar ficha técnica 

assinada por profissional competente, bem como 

laudos fisico-quimico, microbiologico dentro da IN 

161. 

111 PRESUNTO DE PERU 

obiologico do produto. 

Quilograma 

Pacote 

1.560 

10.000 

Presunto de peru cozido, de primeira qualidade, 

sem capa de gordura, a embalagem original deve 

ser a vácuo em saco plastico transparente e 
atoxico, limpo, nao violado, resistente, que garanta 

aintegridade do produto até o momento do 

consumo, acondicionado em caixa adas. A 
embalagem devera conter externamente os dados 

de identificagdo, pr ocedéncia, informacoes 

nutricionais, nimero de lote, quantidade do 

produto, nimero do registro no ministério da 

Agricultura/SIF/Dipoa e carimbo de inspegao do 

SIF. Deverá apresentar validade minima de 30 

| Quilograma 1.306 
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LOTE 11 
| Sequencial | Descricao Especificação — 

P de ta 

5% 
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[ Unidade Quantidade 

56 
BISCOITO DOCE TIPO 

MAISENA. 

Biscoito Doce Tipo Maisena. Ingredientes: a base de 

farinha de tri go com açúcar, soro de leite, gordura 

vegetal hidrogenada, aroma e lecitina de soja, 

enriquecido com vitaminas. Embalagem tipo 3 em 

1 com no minimo 300g, acondicionadas em caixas 

de papeldo. Data de fabricagao devera estar em 

local visivel da embalagem, nao superior a 30 dias 

da data de entrega. Pacote apartir de 300g. 

Apresentar ficha técnica assinada por profissional 

competente, bem como laudos fisico-quimico, 
microbiologico dentro da IN 161. 

Pacote 2951 

BISCOITO DOCE TIPO 

MARIA. 

Biscoito Doce, Ingredientes: Farinha de trigo 

enriquecida com ferr o e ácido folico (vitamina B9), 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar inverti 

do, amido, sal refinado, fermentos quimicos 

(Bicarbonato de aménio e bicarbonato de sodio), 

estabilizante lecitina de soja, aromatiz 

melhorador de farinha metabissulfito de s 
Contém gliten. Data de fabricação devera estar 

local visivel da embalagem, não superior a 30 d 
da data de entrega. Pacote apartir de 300g. 

Apresentar ficha técnica assinada por profissional 

competente, bem como laudos fisico-quimico, 
microbiologico dentro da IN 161. 

Pacote 

—
 

58 

BISCOITO DOCE TIPO a SEA i - 4 
ROSQUINHA SABOR limpos, não violados, resistentes, contendo 300g do 

CHOCOLATE 

Biscoito Doce tipo rosquinha sabor chocolate, 

| consisténcia crocant e. Rotulagem obrigatoria. 

Produto deverd atender a legislagao vigente. Isento 

d e matéria terrosa, livre de umidade, de parasitas, 

fungos e fragmentos estranhos. Embalagem 

primaria: saco plastico de polietileno atóxico, 

produto. Aparéncia do produto: torrada. Serao rej 

eitados produtos queimados. Data de fabricagao 

devera estar em local visivel da embalagem, não 

superior a 30 dias da data de entrega. Apresentar 

ficha técnica assinada por profissional competente, 
bem como laudos fisico-quimico, microbiologico | 

dentrodaIN 161. — | 

(|
 

BISCOITO DOCE TIPO | primari 

ROSQUINHA SABOR LEITE | limpos, nao violados, res 

Pacote 7377 

Biscoito Doce tipo rosquinha sabor leite, | 
consistência crocante. Rotulagem obrigatória. 

Produto deverá atender a legislação vigente. Isento 

d e matéria terrosa, livre de umidade, de parasitas, 

fungos e fragmentos estranhos. Embalagem 

saco plástico de polietileno atóxico, 
stentes, contendo 400g do 

produto. Aparência do produto: torrada. Serão rej 

eitados produtos queimados. Data de fabricação | 

devera estar em local visivel da embalagem, não 
superior a 30 dias da data de entrega. Pacote de 

400g 
Biscoito salgado tipo cream cracker pacote a partir 

BISCOITO CREAM de 300gcontendo farinha de trigo enriquecida com 

CRACKER. ferro e ácido fólico, açúcar refinado, gordura veg } 

| etal hidrogenada, açúcar invertido, sal refinado, | 

Pacote 

Pacote 

| em 
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estabilizante, lecitina de soja. Acondicionado com 

caixas de papelão com 20 pacotes distribuídos em 
embalagem primári a plástica transparente cada 

(3x1). Deverá constar no produto a data de 

validade e fabricação. Serão rejeitados produtos 

queimados. Aparência do produto: torrada. 
Rotulagem obrigatória. quando da entrega, o 

produto não deverá apresentar data de fabricação 

não inferior a 80% do prazo de validade. 

Apresentar ficha técnica assinada por profissional 

competente, bem como laudos fisico-quimico, 
microbiologico dentro da IN 161. 

PA de Htapajé 

Ux 

BISCOITO ROSQUINHA 

05 SABOR COCO 

: Produto sem leite, sem ovos e sem outros 
derivados de animais. De 1 ? qualidade, 

enriquecido com vitaminas, livre de gorduras trans 

| e sem recheio, serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 

anormais, não podendo apresentar excesso de 

dureza e nem apresentar quebradiço. Embalagem 
primaria em pacotes de plástico transparente, 

resistente e atóxico, lacrados com identificação do 

produto e do fabricante, informação nutricional 

por porção data de embalagem e prazo de validade; 

peso liquido a partir 300g e acondicionado em 

fardo de 20 und. Validade mínima de 120 dias da 
data de entrega do produto. Apresentar ficha 

técnica assinada por profissional competente, bem 
| como laudos fisico- quimico, microbiologico dentro 

daIN 161. 

Pacote 7.377 

BISCOITO DE BANANA 

o ZERO AÇÚCAR 

Ingredientes: farinha de trigo aroma de banana 

enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura de 

palma, sal, amido de milho, ó leo de soja, fermento 

biológico e conservante ácido cítrico Contém 

Glúten Alérgicos: contem derivados do trigo e 

| derivados de soja Embalagem primár ia de 300g. 

| Apresentar ficha técnica assinada por profissional 

| competente, bem como laudos fisico-quimico, 

| microbiologico dentro da IN 161. - 

Pacote 300 
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APENDICE DO ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar 
PREGAO ELETRONICA(0) Nº 06.11.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo nº 22.10.2024/01) 

* INFORMAÇÕES BASICAS E DA DESIGNAGCAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

Objeto: Registro de preço para Futura e Eventual contratagio pelo periodo de 12 (doze) mes s para 

Aquisigao de Géneros Alimenticios, destinados a Secretaria de Saude do Municipio de Itapajé 

Area(s) Requisitante(s): Secretaria de Saúde. 

Servidor/Equipe responsavel pela elaboração: Mayara Gazzineo Bijotti - Coordenadora de 

Planejamento, Esdras de Sousa Barros - Membro Técnico, Paulo Renato Rocha de Araujo Bastos - Membro 

Juridico, Jessany Albuquerque da Costa - Membro de Logistica e Sustentabilidade, Francisco Tiago Barroso 

Matos Fernandes - Membro de Orgamento. 

* DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO: 

A Secretaria de Saúde do Municipio de Itapajé-CE e a Prefeitura Municipal de Itapajé necessitam 

realizar a aquisigio de géneros alimenticios com o objetivo de garantir o fornecimento adequado de 

alimentagao para pacientes e profissionais de saúde das unidades de saúde municipais 

A necessidade de tal aquisição se justifica pela importancia de proporcionar uma alimentacio 

balanceada, saudavel e de qualidade para pacientes em tratamento, bem como para os profissionais de saúde 

que necessitam de alimentacao adequada para desempenhar suas fungdes com eficiéncia. 

Os géneros alimenticios demandados incluem uma variedade de itens como graos, massas, proteinas, 

laticinios, frutas, verduras, temperos, entre outros. A diversidade e a especificidade desses itens são essenciais 

para atender as necessidades nutricionais de diferentes perfis de pacientes, bem como para seguir as 

orientagdes nutricionais estabelecidas para a recuperagao e manutengao da saúde. 

Além disso, a continuidade do fornecimento de alimentos é fundamental para evitar desabastecimentos 

e garantir a qualidade dos servicos prestados pela Secretaria de Sadde. A falta desses insumos poderia 

comprometer gravemente a assisténcia aos pacientes e a execugao dos servicos diarios dos profissionais de 

saúde, 

Assim, a presente contratação visa assegurar a regularidade no fornecimento de gêneros alimentícios, 

alinhando-se às boas práticas de gestão e ao cumprimento dos princípios da economicidade e eficiência na 

utilização dos recursos públicos. 

* DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA: 

A pretendida contratação está previsto no Plano de Contratações Anual. 

Além disso, os recursos financeiros necessários para fazer frente a essa despesa estão previstos no 

orçamento do ano corrente. 

* REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A fim de atender adequadamente às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Itapajé-CE na 

aquisição de gêneros alimentícios, a descrição dos requisitos da contratação deve ser detalhada e específica.



CPLde Vtapaié 

329h 4 % PREFEITURA DE 

‘¢ ITAPAJE  © 
) 

rios e suficientes para a escolha da melhor solugao, prevendo critérios e praticas de Esses requisitos são necess 

sustentabilidade, observadas as leis e regulamentacoes especificas, bem como padrões minimos de qualidade e 

descmpenho. Abaixo estao os requisitos organizados em categorias abrangentes para garantir clareza e eficac 

no processo licitatorio. 

1. Requisitos Gerais 

- Fornecimento de produtos alimenticios frescos e dentro do prazo de validade. 

- Conformidade com normas de saúde e seguranga alimentar. 

- Embalagem adequada para preservagao da qualidade e higiene dos alimentos. 

- Rotulagem clara e informativa, contendo data de fabricagao, validade, composigao nutricional e 

fabricante. 

2. Requisitos Legais 

- Conformidade com a Lei 14.133/2021 e demais regulamentacdes pertinentes. 

- Apresentacao de alvaras e licengas sanitarias dos fornecedores. 

- Certificagdes de conformidade com normas de qualidade e seguranga. 

- Adesao as normas sanitarias vigentes, garantindo que todos os produtos estejam livres de 

contaminagao. 

3. Requisitos de Sustentabilidade 

- Preferéncia por produtos organicos, sempre que possivel. 

- Uso de embalagens biodegradaveis ou reciclaveis. 

- Certificagoes de origem e manejo adequado para produtos hortifrutigranjeiros. 

- Redugao de desperdicios na cadeia de fornecimento. 

- Adogao de praticas sustentaveis de armazenamento e transporte, reduzindo a emissao de carbono ¢ o 

consumo energeético. 

4. Requisitos da Contratagao 

- Fornecimento conforme especificagoes técnicas estabelecidas pela Secretaria de Saude, considerando 

anecessidade de uma alimentagao adequada para pacientes e profissionais. 

- Oferta de produtos em embalagens adequadas, garantindo preservagao da qualidade nutricional e 

higiene dos alimentos. 

- Entrega dos produtos em condigoes de temperatura exigidas, especialmente para laticinios, carnes e 

produtos congelados. 

- Observagao de certificagoes de origem e requisitos de manejo adequado. 

Contormidade com normas sanitarias, através da apresentagio de alvaras e licengas dos fornecedores. 

Para atender a nec ssidade especificada de forma eficiente, os requisitos de contratagio abrangem
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critérios essenciais que garantem a qualidade, seguranga e sustentabilidade dos géneros alimenticios a serem 

adquiridos, evitando também a imposicio de especificacoes excessivas que possam comprometer a 

competitividade da futura licitação. 

* LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Para o levantamento de mercado visando a aquisição de géneros alimenticios destinados a Secretaria 

entre de Saúde do Municipio de Itapajé-CE, foram analisadas as principais solugoes de contratacao disponiveis 

os fornecedores e 6rgaos publicos. As solugoes consideradas incluem: 

- Contratagao direta com o fornecedor: Envolve aquisição direta dos produtos necessarios através de 

processo licitatério, oferecendo flexibilidade e controle direto sobre os produtos adquiridos. 

- Contratação através de terceirizagdo: Envolve a contratacio de uma empresa terceirizada para 

fornecimento e gestao dos géneros alimenticios, podendo incluir servigos adicionais como logistica « 

armazenagem. 

asos - Formas alternativas de contratagdo: Inclui mecanismos como dispensa de licitagao em 

especificos, adesdo a atas de registro de pregos de outros órgãos e consorcios entre entes publicos para 

otimizagao de compras. 

Avaliando as alternativas acima, observou-se que a solugio mais adequada para atender a 

necessidades desta contratagdo é a contratagdo direta com o fornecedor através de licitagao na modalidade 

pregao eletrénico, com registro de precos. Esta solugdo se mostrou a mais eficiente e vantajosa pelos seguintes 

motivos: 

> Economia de Escala: O registro de preços permite a aquisição dos produtos em maiores quantidades, 

garantindo melhores pregos unitarios e aproveitando o potencial de economia de escala. 

> Flexibilidade: O sistema de registro de precos possibilita solicitagoes conforme a demanda, sem a 

obrigatoriedade de adquirir todo o quantitativo de uma vez, garantindo flexibilidade no gerenciamento dos 

sidades da Secretaria de Saide estoques e das nece 

> Competitividade: 0 pregao eletronico promove maior competitividade entre us fornecedores, 

resultando em propostas mais vantajosas economicamente e com maior qualidade. 

> Transparéncia: A modalidade de pregao eletronico assegura maior transparéncia ao processo 

licitatorio, facilitando o acompanhamento e fiscalizagdo por parte dos órgãos de controle. 

Portanto, a contratagao direta com o fornecedor através de licitação na modalidade pregão eletronico 

com registro de preços foi definida como a melhor solugao para sta aquisicao, atendendo aos requisitos de 

economicidade, flexibilidade, competitividade e transparéncia. 

* ESTIMATIVA DAS QUANTIDADE! 

A aquisicao de géneros alimenticios ¢ fundamental para atender as demandas dos programas de saúde
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publica, especialmente aqueles voltados para populagoes vulneraveis, como criangas, gestantes, idosos e 

pacientes em tratamento. A estimativa é baseada em dados historicos e nas necessidades nutricionais 

especificas. 

1. Dados Historicos de Consumo 

Analise de compras anteriores indicou uma média mensal de consumo que varia conforme as 

necessidades e programas implementados: 

- Média Mensal de Alimentos Distribuidos 

- Variagdes Sazonais: Aumento da demanda em perfodos de campanhas de vacinação e eventos 

comunitarios. 

2. Diversas atividades Sociais voltadas a populagao 

sidade de Atualmente, os varios programas e atendimento estão em execugao, influenciando a nece 

aquisigao: 

- Programas da Atenção a Saúde da Familia 

- Atendimentos a pacientes com necessidades especiais 

- Programa Melhor em Casa 

- Campanhas de imunizagoes 

- Casa de Apoio 

- Multiroes 

- Atentimento Hospitalar 

3. Avaliagao Nutricional 

A estimativa foi elaborada com base nas diretrizes nutricionais do Ministério da Saude, garantindo que 

os géneros alimenticios adquiridos atendam as necessidades energéticas e nutricionais da população. 

4. Orgamento e Recursos 

A estimativa de aquisição foi planejada em conformidade com o orgamento disponivel para o corrente 

ano. Os valores foram ajustados para assegurar a viabilidade financeira, evitando desperdicios e garantindo a 

eficiéncia no uso dos recursos públicos. 

5. Demandas Emergenciais 

Considerando o aumento da demanda por alimentos em situagdes emergenciais, como durante a 

pandemia, a estimativa foi elaborada com margem para ajustes, permitindo que a Secretaria de Saúde atenda a 

nece: sidades imprevistas. 

A estimativa da quantidade de géneros alimenticios a ser adquirida pela Secretaria de Saude do 

Municipio de Itapajé-CE foi fundamentada em dados historicos, andlises nutricionais, e na realidade 

orcamentária, Essa abordagem garante que a saúde da populagio seja priorizada e que os recursos públicos 

sejam utilizados de maneira eficaz.
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* DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A presente seção tem o propósito de descrever de forma detalhada a solução para a aquisi 

gêneros alimenticios destinados à Secretaria de Saúde do Município de Itapajé-CE, abrangendo todas as etapas 

do processo, desde a identificagio da necessidade até a entrega e armazenamento dos produtos, visando 

garantir a eficiéncia, qualidade e economicidade no cumprimento dos objetivos desta contratagio. 

1. Descrigao das Necessidades e Justificativa da Contratagao: 

Os géneros alimenticios a serem adquiridos são essenciais para o atendimento das necessidades 

icionais dos pacientes e profissionais da saúde que utilizam os servigos da rede municipal de saúde de 

Itapajé. A qualidade da alimentagdo é um fator determinante para a recuperacao dos pacientes e a manutengao 

da boa saúde dos profissionais, impactando diretamente na eficiéncia dos servigos prestados. 

2. Organizagoes Envolvidos: 

> Prefeitura Municipal de Itapajé: Responsavel pela execucao e fiscalização da contratacao. 

> Secretaria de Saude, Hospital e PSF's do Municipio de Itapajé-CE: Beneficiaria direta dos produtos 

adquiridos, responsavel pela distribuicdo e utilizagdo. 

> Fornecedores de Géneros Alimenticios: Empresas que participardo do processo licitatorio e 

fornecerão os produtos. 

> Pacientes e Funciondrios da Saúde: Usuarios finais dos produtos, cujo bem-estar será diretamente 

afetado pela qualidade dos géneros alimenticios adquiridos. 

3. Procedimentos e Critérios: 

Para assegurar que a melhor solução seja adotada, os seguintes procedimentos e critérios foram 

considerados, conforme disposto na Lei 14.133: 

> Qualidade dos Produtos: Todos os produtos devem ser de primeira qualidade, frescos, dentro do 

prazo de validade e livres de contaminagao. Produtos especificos (carnes, laticinios) devem ser mantidos em 

condigoes adequadas de temperatura e conservagio. 

> Distribuicao e Logistica: A entrega dos produtos deve ser realizada em conformidade com um 

cronograma previamente acordado, nas unidades da Secretaria de Saude, garantindo assim, o abastecimento 

continuo. 

> Normas de Rotulagem e Embalagem: Produtos embalados devem conter rotulos informativos com 

data de fabricagao, validade, compos ão nutricional e informagoes do fabricante. As embalagens devem estar 

intactas e apropriadas ao tipo de produto transportado 

4. Alternativas Levantadas e Justificativas: 

Durante o levantamento de mercado, avaliamos diversas soluções e fornecedores, observando os 

seguintes aspectos: 

> Propostas de Fornecedores Locais e Regionais: Incentivo ao mercado local e regional, favorecendo a 

economia local, desde que os fornecedores atendam aos requisitos de qualidade e prego estabelecidos 
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> Comparação com Modelos de Aquisição Anteriores: Estudos comparativos com contratações análogas 

realizadas por outras Administrações Públicas, conforme jurisprudência da Lei 14.133, mostram que a adoção 

do sistema de registro de preços tem se mostrado eficientemente vantajoso. 

> Conclusão sobre a Viabilidade: Com base na análise das soluções disponíveis no mercado e nas 

vantagens oferecidas pelo sistema de registro de preços, concluímos que esta é a metodologia mais adequada 

para a aquisição de gêneros alimentícios previstos neste processo administrativo. Além de garantir melhores 

condições de preço e qualidade, este sistema permite uma maior flexibilidade e eficiência nas compras, 

cumprindo assim os princípios de economicidade e eficiência preconizados pela Lei 14.133. 

5. Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras: 

Considerando os possíveis impactos ambientais decorrentes desta contratação: 

> Resíduos de Embalagens: Será incentivada a reciclagem e a logística reversa das embalagens 

utilizadas, bem como a utilização de materiais biodegradáveis. 

> Transporte Sustentável: Preferência por fornecedores que demonstrem práticas sustentáveis em seus 

processos logísticos, como a utilização de veículos menos poluentes. 

6. Resultado Esperado: 

A solução proposta visa assegurar o fornecimento contínuo e de alta qualidade de gêneros alimentícios, 

otimizando os recursos públicos e garantindo uma relação eficaz custo-benefício. Espera-se, desta forma, 

contribuir significativamente para a melhoria da qualidade dos serviços de saúde prestados à população de 

Itapajé-CE, alinhando-se aos objetivos estratégicos da Administração Municipal e atendendo às exigências da 

Lei 14.133 

* ESTIMATIVA DO VALOR: 

Estima-se o valor de R$ 5.250.000,00 (cinco milhdes, duzentos e cinquenta mil reais) para aquisição de 

Géneros Alimenticios, destinados a Secretaria de Saúde do Municipio de Itapajé-CE, que se basea em uma 

andlise detalhada e criteriosa dos custos envolvidos, mercado, demanda e or¢amento disponivel. Esse valor 

garante que a Secretaria de Saúde de Itapajé-CE possa fornecer géneros alimenticios de qualidade, atendendo 

de maneira eficaz e eficiente as necessidades dos pacientes em situagao de vulnerabilidade no municipio e 

profissionais envolvidos. 

A estimativa do valor para a aquisição de produtos acima citado visa atender as demandas da Secretaria 

de Saude do Municipio de Itapajé-CE, garantindo transparéncia, eficiéncia e a adequagao do orgamento ao 

objetivo proposto, 

* JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUGAO: 

A Lei nº 14.133/2021 estabelece como regra geral o parcelamento do objeto nas licitagoes, visando 

ampliar a competitividade, permitir um melhor aproveitamento do mercado e assegurar a viabilidade técnica e 

econômica do objeto licitado. Neste estudo, foram considerados diversos fatores para a tomada de decisao 

sobre o parcelamento da aquisi¢ao de géneros alimenticios destinados à Secretaria de Saúde do Municipio de 

Itapajé-CE
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- Avaliação da Divisibilidade do Objeto: 

O objeto da licitação é tecnicamente divisível, permitindo a separação dos gêneros alimentícios em 

diferentes lotes, sem prejuízos para a sua funcionalidade ou para os resultados pretendidos pela Administração. 

Cada categoria de alimentos pode ser adquirida de fornecedores específicos, mantendo a integridade e 

qualidade dos produtos. 

- Viabilidade Técnica e Econômica: 

A divisão do objeto em lotes é técnica e economicamente viável. Os produtos alimentícios serão 

adquiridos conforme as especificações técnicas da Secretaria de Saúde, garantindo que a qualidade e eficácia 

dos resultados não sejam comprometidas. 

- Economia de Escala: 

O parcelamento foi planejado de maneira a garantir que não haja perda de economia de escala. A 

divisão dos gêneros alimentícios em lotes foi cuidadosamente analisada para evitar um aumento dos custos que 

supere os beneficios da divisão. A aquisição em lotes, quando bem estruturada, não prejudica a negociação de 

preços competitivos. 

- Competitividade e Aproveitamento do Mercado: 

O parcelamento do objeto contribui para uma maior competitividade, possibilitando um melhor 

aproveitamento do mercado. Esta estratégia permite a participação de um número maior de fornecedores, 

inclusive de menor porte, ampliando as opções e potencialmente obtendo preços mais vantajosos. 

- Consideração de Lotes: 

Em casos de aquisições de grande volume, consideramos a divisão em lotes como uma prática benéfica. 

Esta abordagem facilita a participação de fornecedores que não têm capacidade de entregar a totalidade, sem 

prejudicar a economia de escala. Cada lote foi definido de maneira que seja atrativo tanto para pequenos como 

para grandes fornecedores. 

- Decisão pelo Parcelamento: 

Por todos os pontos abordados acima, verificamos que o parcelamento da solução é a decisão mais 

adequada, Esta medida evita prejuízos como a perda de economia de escala ou impacto negativo nos resultados 

pretendidos, mantendo a qualidade e eficiência dos serviços prestados pela Secretaria de Saúde do Município de 

Itapajé-CE. 

- Analise do Mercado: 

A decisao pelo parcelamento está respaldada em uma andlise de mercado detalhada, que incluiu 

consultas a bancos de dados públicos, comparação com contratagoes similares e cotagoes de fornecedores. 

mdlise demonstrou que a divisão dos itens em lotes estd alinhada as praticas do setor econdomico em questao. 

- Documentagao e Transparéncia 

Todos os passos do processo foram devidamente documentados, incluindo analises detalhadas e 

justificativas para a decisao de parcelamento. As justificativas foram baseadas em dados concretos sobre o
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mercado, estudos de viabilidade e anal es técnic s, garantindo que o processo seja transparente e conforme as 

normativas vigentes. Toda a documentagao facilita a compreensao e a fiscalizagao posterior, assegurando que a 

decisao pelo parcelamento esta bem fundamentada e é a mais adequada para o atendimento das necessidades 

da entidade. 

* ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATACAO E O PLANEJAMENTO: 

A contratação para aquisi¢ao de géneros alimenticios destinada a Secretaria de Saúde do Municipio de 

Itapajé CE está plenamente alinhada com o Plano de Contratações Anual da entidade para o exercicio financeiro. 

Este alinhamento demonstra a congruéncia entre a presente iniciativa e as diretrizes estratégicas estabelecidas 

pela administragao pública municipal, garantindo que a aquisição faca parte de um planejamento integrado e 

coordenado, que visa a otimizagao dos recursos públicos e a eficiéncia dos servigos prestados. 

0 Plano de Contratagoes Anual, conforme estabelecido pelo inciso VIl do caput do art. 12 da Lei 14.133, 

foi desenvolvido com base em analises criteriosas das necessidades da população atendida pelas unidades de 

satide do municipio. A inclusdo da aquisição de géneros alimenticios nesse plano assegura que a alimentação, 

fator essencial para a eficacia dos tratamentos e bem-estar dos pacientes, esteja garantida ao longo do ano. 

Além disso, a adoção do pregao eletrénico como modalidade de licitação e o sistema de registro de 

pregos são estratégias apoiadas pelo Plano de Contratagbes Anual para otimizar as aquisições, promover a 

economicidade e assegurar a continuidade dos fornecimentos, mesmo em cendrios de instabilidade de mercado. 

Tais medidas estio destinadas a reduzir custos administrativos, ampliar a competitividade entre os 

fornecedores e a segurar a obtengdo de produtos de alta qualidade a pregos vantajosos para a Administragao 

Publica. 

Portanto, a contratação em questão nao apenas atende as necessidades especificas da Secretaria de 

Saúde, mas também se encontra em consonancia com os principios de planejamento e eficiéncia destacados no 

Plano de Contratagdes Anual da Prefeitura Municipal de Itapajé 

* BENEFÍCIOS A SEREM ALCANGADOS COM A CONTRATAGAO: 

A presente contratagdo visa alcangar uma série de resultados que irdo beneficiar diretamente a 

Secretaria de Saúde do Municipio de Itapajé-CE e a populagao atendida por esta. Os resultados pretendidos são 

0s seguintes: 

- Nutrição Adequada: Assegurar que os pacientes internados nas unidades de saide recebam 

alimentacao de qualidade, produzida com géneros alimenticios frescos e nutritivos, conforme as orientagoes 

dietéticas estabelecidas, 

Apoio aos Profissionais de Saúde: Garantir que os profissionais de saúde tenham acesso a alimentagao 

adequada, contribuindo para o bem-estar e aumento da produtividade no atendimento a populagao. 

- Eficiéncia nas Compras Públicas: Otimizar o processo de aquisição de géneros alimenticios através do 

pregao eletronico e do sistema de registro de precos, conforme normativas da Lei 14.133, visando a 

economicidade e eficiéncia no uso dos recursos públicos.
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- Continuidade do Forneciment, : Manter a regularidade no fornecimento de alimentos, evitando falta 

de géneros alimenticios essenciais que possam comprometer o atendimento nas unidades de sadde. 

- Transparéncia e Integridade: Promover um processo licitatério transparente e integro, garantindo 

isonomia entre os licitantes e evitando préticas ilicitas, em consonancia com os principios estabelecidos na Lei 

14.133, 

- Desenvolvimento Sustentével: Incentivar a aquisi¢ao de produtos de origem sustentivel, que atendam 

as normas sanitárias e ambientais vigentes, contribuindo para a saúde pública e preservagao ambiental. 

- Redugao de Custos: Alcancar uma redução significativa nos custos de aquisi¢ao de alimentos pela 

Administragao Pública, sem comprometer a qualidade dos produtos adquiridos. 

- Qualidade e Seguranga Alimentar: Assegurar que todos os géneros alimenticios adquiridos sigam 

rigorosos padroes de qualidade e seguranca alimentar, conforme as certificagoes e normas técnicas exigidas. 

Estes resultados são alinhados ao objetivo maior de promover a saúde e bem-estar da populagio 

atendida pelas unidades de saúde, ao mesmo tempo em que se garante eficiéncia e transparéncia nas compras 

públicas. 

* POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Considerando a aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria de Saúde do Município de Itapajé- 

essencial avaliar e minimizar os possíveis impactos ambientais relacionados a diversas etapas, desde a 

produção até a disposição final das embalagens usadas. O estudo técnico preliminar deverá apontar os 

seguintes possíveis impactos ambientais juntamente com as medidas mitigadoras apropriadas, conforme 

jurisprudências aplicáveis da Lei 14.133. 

> Produção Agricola: 

- Impacts Uso intensivo de agrotoxicos e fertilizantes pode contaminar solos e lençóis freáticos. 

- Medidas Mitigador: 

* Priorizar a compra de produtos com certificagdo organica ou de manejo sustentavel. 

* Incentivar boas praticas agricolas entre os fornecedores. 

> Empacotamento e Transporte: 

- Impacto: Geração de residuos de embalagens e emissoes de gases de efeito estufa (GEE) decorrentes 

do transporte. 

- Medidas Mitigadora 

* Optar por embalagens biodegradaveis ou reciclaveis. 

* Escolher fornecedores que implementam politicas de redugao de emissoes de GEE. 

* Ut ar transporte com menor impacto ambiental, como veiculos elétricos ou a gds natural, 

> Armazenagem:
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- Impacto: Consumo de energia elétrica e possivel desperdicio alimentar. 

- Medidas Mitigadoras: 

* Implementar sistemas eficientes de refrigeragdo e iluminagao nos depositos. 

* Adotar praticas de estoque que reduzam desperdicios, tais como FIFO (first in, first out). 

> Descarte de Residuos: 

- Impacto: Acumulagao de residuos sélidos organicos e inorganicos. 

- Medidas Mitigadoras: 

* Incluir politica de gestão de residuos sólidos que englobe reciclagem e compostagem. 

* Firmar parcerias com cooperativas de reciclagem e compostagem. 

> Conservacao e Logistica Rever: 

- Impacto: Devolugio inadequada de produtos fora do prazo ou com qualidade comprometida. 

- Medidas Mitigadoras: 

* Garantir que os fornecedores tenham um sistema de logistica reversa eficiente. 

* Estabelecer protocolos de inspeção rigorosa para recebimento de produtos. 

Ao seguir as diretrizes estabelecidas nestas medidas mitigadoras, a Secretaria de Saúde do Municipio de 

Itapajé-CE estará em conformidade com o disposto na Lei n® 14.133/2021, especificamente nos artigos que 

destacam a necessidade de observancia dos principios da sustentabilidade e da mitigacao de impactos 

ambientais nas contratagoes públicas. 

* DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

A analise da contratagao para aquisição de géneros alimenticios destinada a Secretaria de Saúde do 

Municipio de Itapajé-CE, conforme as disposicoes da Lei 14.133/2021, demonstrou ser viavel e razoavel, 

fundamentando-se em diversos aspectos analisados ao longo do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

- Atendimento ao Interesse Public : A aquisição dos géneros alimenticios é fundamental para garantir 

uma alimentagdo nutritiva e balanceada aos pacientes e profissionais da saúde, o que reflete diretamente na 

qualidade dos servicos prestados pela Secretaria de Satide do Municipio de Itapajé-C 

- Estudo de Mercado: Foi realizado um levantamento abrangente de mercado, consultando bancos de 

dados publicos, como o Portal Nacional de Contratagoes Piblicas (PNCP), e analisando contratagoes similares 

realizadas pela Administragao Publica nos dltimos 12 meses. Isso valida a estimativa do valor total da 

contratação, fixada em R$ 5.250.000,00 (cinco milhões, duzentos e cinquenta mil reais) 

- Requisitos Técnicos: Foram detalhados requisitos de qualidade, embalagem, rotulagem, conservagao e 

conformidade com normas sanitarias, garantindo que os produtos adquiridos atendam às necessidades 

nutricionais especificas e as normas de seguranga alimentar exigidas pela Secretaria de Saude. 

- Sistematica de Registro de Pregos: A adoção do istema de registro de precos, autorizada pela Lei
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14.133/2021, artigo 6º, inciso XXIII, e normatizada pelos artigos 82 a 86, assegura maior flexibilidade e 

eficiéncia na gestao da aquisigao ao permitir a realizagio de compras de acordo com a demanda real ¢ a 

obtengao de melhores condigoes de preço e fornecimento. 

- Economicidade e Eficiéncia: A contratação foi planejada para proporcionar economicidade e 

aproveitamento ótimo dos recursos piblicos, alinhando-se aos principios de eficiéncia, economicidade e 

desenvolvimento nacional sustentavel previstos no artigo 5° da Lei 14.133/2021. 

- Impactos Ambientais: Os possiveis impactos ambientais foram considerados, e medidas mitigadoras 

foram propostas, conforme estabelecido no artigo 18, $1º, inciso Xl da Lei 14.133/2021, incluindo requisitos de 

baixo consumo de energia e logistica reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos. 

Conclui-se que a contratacio dos géneros alimenticios ¢ essencial e atende aos requisitos legais e 

operacionais necessarios para garantir a alimentagao adequada nas unidades de saúde do Municipio de Itapajé- 

CE. A adoção do pregio eletronico e do sistema de registro de pregos ¢ justificada e aderente as diretrizes da 

Nova Lei de Licitagdes, otimizando o uso dos recursos públicos e assegurando a viabilidade e razoabilidade da 

contratagao. 

* PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS: 

Para assegurar o sucesso da contratagdo de géneros alimenticios destinados a Secretaria de Saúde do 

Municipio de Itapajé-CE, serao adotadas as seguintes providéncias detalhadas 

1. Elaboragao do Edital: 

Desenvolver o edital de |i itacdo, incluindo todas as especificagbes técnicas, quantitativas e 

qualitativas dos géneros alimenticios a serem adquiridos. 

- Incluir critérios claros de julgamento de propostas, como menor prego por item ou lote. 

- Definir regras para apresentagio de amostras dos produtos, quando aplicavel. 

2. Publicagao do Edital: 

- Publicar o aviso de licitagio no Didrio Oficial e em outros meios de comunicagio definidos pela 

legislagao. 

- Divulgar o edital completo no Portal Nacional de Contratagoes Públicas (PNCP) e no site oficial da 

Prefeitura de Itapajé 

3. Esclarecimentos e Impugnagoes: 

- Estabelecer um periodo para que os licitantes possam solicitar esclaregimentos e impugnar o edital, 



CPL de Mapajé 
*o% PREFEITURA DE 

‘¢ ITAPAJE 2 / 
conforme o cronograma da licitagao. 

- Responder prontamente a todas as solicitagdes de esclarecimentos e impugnagoes, garantindo 

transparéncia e equidade no processo, 

4. Realização da Sessao Publica de Licitagao: 

- Conduzir a sessao pública de licitação por meio eletronico, utilizando a plataforma definida para o 

Pregao Eletronico. 

- Garantir a presenca virtual do pregoeiro, membros da equipe de apoio e participantes interessados. 

5. Julgamento das Propostas: 

- Analisar as propostas apresentadas de acordo com os critérios estabelecidos no edital. 

- Classificar as propostas, considerando o menor preço e a conformidade com os requisitos técnicos. 

6. Habilitagao dos Licitantes: 

- Verificar a documentação de habilitagao dos licitantes classificados, conforme exigéncias do edital 

- Publicar o resultado da habilitação e permitir interposi¢ao de recursos, conforme previsto na 

legislação. 

7. Adjudicação e Homologação: 

- Adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor após o julgamento dos recursos. 

ão final. - Homologar a licitação pela autoridade competente, efetivando a deci 

8. Formalização do Contrato: 

- Elaborar a minuta do contrato com base no edital e nas propostas vencedoras. 

- Assinar o contrato com o fornecedor, considerando todas as cláusulas estabelecidas. 

9. Gestão e Fiscalização do Contrato: 

- Designar um gestor do contrato para acompanhar a execução e garantir o cumprimento das 

obrigações por parte do fornecedor. 

- Monitorar a entrega dos gêneros alimentícios, verificando a qualidade, as condições de embalagem e 

conser ação dos produtos. 

- Registrar e comunicar quaisquer desvios ou inconformidades, aplicando penalidades quando 

g 
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10. Pagamentos: 

- Proceder aos pagamentos aos fornecedores conforme as condições estipuladas no contrato, após a 

verificação do cumprimento de todas as obrigações. 

- Manter registros financeiros detalhados para auditorias e controle interno. 

11. Comunicação e Relatórios: 

- Elaborar relatórios periódicos sobre a execução do contrato e os resultados obtidos. 

- Manter a comunica: o contínua com os fornecedores e partes interessadas para garantir a 

transparência e eficiência do processo. 

12. Auditorias e Avaliações: 

- Realizar auditorias periódicas para verificar a conformidade e eficácia da contratação. 

- Avaliar o desempenho dos fornecedores e a satisfação dos usuários dos serviços de alimentação da 

Secretaria de Saúde. 

* JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

A adoção do sistema de registro de preços para a aquisição de gêneros alimentícios destinados à 

Secretaria de Saúde do Município de Itapajé-CE fundamenta-se na busca pela economicidade, eficiência e 

flexibilidade na gestão das compras públicas, conforme previsto na Lei 14.133/2021 

A seguir, detalhamos as justificativas que apoiam essa escolha: 

- Flexibilidade nas aquisicoes: O stema de registro de preços permite que a Administração Pública 

realize aquisições conforme a demanda, evitando estoques excessivos e desperdício de recursos. Ess 

flexibilidade é crucial para a Secretaria de Saúde, que precisa ajustar rapidamente suas necessidades em função 

das variações no atendimento aos pacientes. 

- Economia de escala: A consolidação das necessidades de aquisição de gêneros alimenticios em um 

único registro de preços possibilita obtenção de melhores condições comerciais, em razão de volumes maiores 

de compras, proporcionando economia de escala e, consequentemente, preços mais competitivos 

- Racionalizagao dos processos de contratagao: O sistema de registro de pregos racionaliza os processos 

de contratagdo, reduzindo a frequéncia de licitagoes e eliminando a necessidade de processos licitatorios
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repetitivos. Isso resulta em economia de tempo e recursos administrativos, otimizando a atuagao da equipe de 

compras e licitagoes. 

- Simplicidade na gestao dos contratos: Com o registro de pregos, a gestao dos contratos se torna mais 

simples e eficiente, permitindo um controle mais rigoroso e transparente das entregas efetuadas pelos 

fornecedores cadastrados. 

- Ampla pesquisa de mercado: A Lei 14.133/2021, em seu art. 86, §1°, prevé a realizagao de ampla 

pesquisa de mercado como requisito para o registro de pregos. Isso garante que a Administragao alcance o 

melhor valor de mercado possivel, fortalecendo a transparéncia e a competitividade dos pregos praticados. 

- Possibilidade de ades o de outros 6rgaos: Conforme o art. 86 da Lei 14.133/2021, o sistema de 

registro de pregos permite que outros 6rgaos e entidades, na condição de nao participantes, adiram a ata de 

obtidas e registro de pregos, desde que observados os requisitos legais. Isso amplia as vantagens comerci; 

efetiva um uso mais racional dos recursos públicos. 

- Duração e possibilidade de ajustes: A vigéncia da ata de registro de pregos, de acordo com o art. 84 da 

referida lei, pode ser prorrogada por igual periodo, se comprovado o prego vantajoso. Isso assegura a 

continuidade das condições favoraveis ao longo do tempo e permite ajustes conforme as variagoes do mercado 

e necessidades administrativas. 

- Redução de riscos: A possibilidade de registro de mais de um fornecedor para cada item, conforme o 

art. 82, VII, da Lei 14.133/2021, reduz o risco de desabastecimento, garantindo o fornecimento continuo dos 

géneros alimenticios compativeis com o planejamento estratégico da Secretaria de Saúde. 

Dessa forma, a adoção do sistema de registro de pregos está alinhada aos principios da economicidade 

eficiéncia, competitividade e flexibilidade, elementos fundamentais para o sucesso das aquisicoes publicas ¢ o 

atendimento das neci idades da Secretaria de Saúde do Municipio de Itapajé-CE. 

* DA PARTICIPAGAO NA FORMA DE CONSORCIO: 

A participagao de empresas na forma de consorcio no processo licitatorio para a aquisição de géneros 

alimenticios destinados à Secretaria de Saúde do Municipio de Itapajé-CE ¢ analisada com base na Lei 

14.133/2021. De acordo com o Art. 15 dessa Lei, é permitida a participagao de pessoa juridica em consorcio 

desde que sejam observadas as normas estabelecidas no referido artigo, sendo esta modalidade vantajosa e 

recomendada em diversos aspectos.
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Fundamenta-se a posição favordvel a participação de empresas em consorcio pelos seguintes motivo: 

- 0 consorcio permite a junção de experiéncias e capacidades técnicas diferenciadas entre as empresas 

participantes, proporcionando uma maior seguranga de qualidade e o cumprimento dos requisitos técnicos 

exigidos no edital. 

- Em termos econdmicos, o consorcio pode proporcionar uma maior capacidade financeira para a 

execução completa do objeto, assegurando melhores condi es de pagamento e de fornecimento dos géneros 

alimenticios, o que resulta em maior economicidade e reducao de ri cos de inadimpléncia. 

- A resolugdo do Art. 15 da Lei 14.133/2021, que trata da participagao de consorcios, estabelece 

sponsabilidade solidaria entre as empresas consorciadas, o que protege a Administragao Pública de eventuais 

falhas e garante o compromisso conjunto na entrega dos servigos contratados. 

- Permitir o consércio pode ampliar a participagio de empresas menores ou especializadas, que 

isoladamente não teriam condições de atender ao edital, promovendo a competitividade e o desenvolvimento 

nacional sustentavel, como preconizado nos principios fundamentais desta Lei. 

Portanto, considerando os beneficios pautados na Lei 14.133/2021 e visando garantir uma contratacao 

mais vantajosa para a Administragio Publica, recomenda-se que ndo haja vedação a participacao de empresas 

na forma de consorcio para este processo licitatorio. 

UO
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ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS 
PREGAO ELETRONICA(0) Nº 06.11.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo n°22.10.2024/01) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE 

REF. PREGAO ELETRONICA(O) No 06.11.2024.01-SRPE 

OBJETO: Registro de preço para Futura e Eventual contratação pelo periodo de 12 

(doze) meses para Aquisicio de Géneros Alimenticios, destinados a Secretaria de 

Saúde do Municipio de Itapajé-CE. 

LOTE 
ITEM | ESPECIFICAGAO DO PRODUTO | QUANT. | UNID. | MARCA/ | VALOR | VALOR 

| — | MODELO | UNIT. | TOTAL 
| conforme anexo | do edital) 

| VALOR TOTAL DO LOTE: R$ (EM ALGARISMO E POR EXTENSO) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (EM ALGARISMO E POR EXTENSO) 

Proponente: 

Endereco: 

CNPJ: 

E-mail: 

Telefone: (celular, fax, e-mail) 
Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissao, RG, CPF, domicilio) 

Banco , Agéncia e nº da conta corrente 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissao. 

(cidade)(UF), — de de 

Identificação do Representante Legal 

(nome e cargo) 

Assinatura 

5
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
PREGAO ELETRÓNICA(O] Nº 06.11.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo nº 22.10.2024/01) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
QUE FAZEM ENTRE SI A --- 

POR INTERMÉDIO DO 
: E 

A Prefeitura Municipal de Itapajé, por intermédio do(a) 

contratante), com sede no(a) .. , na cidade de . 

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº .... , neste ato representado(a) pclo(a) 

4 cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ” 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..., sediado(a) na .. , em 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demam legis dcao aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

PREGAO ELETRONICA(O) n. 06.11.2024.01-SRPE, mediante as clausulas e condições a seguir 

enunciadas. 

(6rgao 

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 92,1 e I1) 

1.1. — O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Géneros Alimenticios, destinados a 

Secretaria de Saúde do Municipio de Itapajé-CE, nas condigoes estabelecidas no Termo de 
Referéncia. 

1.2.  Objeto da contratagdo: Os itens da contratagdo são os constantes no adendo ao 

presente termo de contrato. 

1.3. Vinculam esta contratagdo, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referéncia; 
1.3.2. 0 Edital da Licitagao; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 
2.1. O prazo de vigéncia da contratagio é de até contados do(a) 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. 0 prazo de vigéncia serd automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as 
providéncias cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. A prorrogacao de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administracao, 

permitida a negociagao com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92,1V, VII e XVIII) Í
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3.1. O regime de execugdo contratual, os modelos de gestao e de execugao, assim como os 

prazos e condi¢des de conclusio, entrega, observagio e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 
4.1. — Não será admitida a subcontratagao do objeto contratual. 

5.  CLAUSULA QUINTA - PRECO 
5.1.  Ovalor Global da contratação é de R$ ( ). 
5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

% CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1.  Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 

contado da data do orgamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
precos iniciais serão reajustados, mediante a aplicagdo, pelo contratante, do Indice Nacional 

de Precos ao Consumidor Amplo (IPC-A), exclusivamente para as obrigacoes iniciadas e 

concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
7.3. — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou nao divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante 

pagara ao contratado a importancia calculada pela última variagao conhecida, liquidando a 

diferenga correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferigoes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6.  Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substitui¢ao, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagao entao em vigor. 

7.7.  Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo 
indice oficial, para reajustamento do pre¢o do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
7.8. —O reajuste sera realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGCOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 
8.1.  Sdo obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigacoes assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

&
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8.4. — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 
8.5. — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisio sobre todas as solicitagdes e reclamagoes relacionadas a 
execugdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteragao do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n® 14.133, de 2021. 

8.13. A Administragdo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execugdo do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Y.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigacoes a seguir dispostas: 

9.,2. Manter preposto aceito pela Administragdo no local da obra ou do servigo para 

representd-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutengao do preposto da empresa podera ser recusada pelo 6rgao 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercicio da atividade. 
9.3.  Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, 1); 
9.4.  Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste 
contrato, com habilitagio e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender as recomendagoes de boa técnica e a legislação de regéncia; 

9.5.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servicos nos quais se veriticarem vicios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execugao ou dos materiais empregados; 

9.6.  Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, de acordo 

com o Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado a Administragao ou terceiros, não reduzindg essa responsabilidade a 
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. — Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 
9.8. — Quando nao for possivel a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos servi¢os, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e 

a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de Regularidade do 

FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigacdes previstas em Acordo, 

Convencao, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as 

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia nao transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informagao solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos a execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinagao do Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou 

bens de terceiros. 
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessario a execugao do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos 

servigos e nas melhores condigoes de seguranga, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e aprovação, 

quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagoes do memorial 

descritivo ou instrumento congénere. 

9.16. Nao permitir a utilizagao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condi¢do de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.17.  Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condigoes exigidas para habilitagao na licitagao; 
9.18.  Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislagdo (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicagao dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, paragrafo unico); 
9.20.  Guardar sigilo sobre todas as informagoes obtidas em decorréncia do cumprimento do 

contrato; 
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9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10. — CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 
10.1. As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razao do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentacao da proposta 

no procedimento de contratagdo, independentemente de declaragio ou de aceitacao 

expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6º da LGPD. 
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administragao devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias tteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigagoes legais ou contratuais e somente enquanto ndo prescritas essas 

obrigacoes. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua 
observéncia. 
10.8. O Contratante poderd realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 
10.9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogivel 

justificadamente, quaisquer informagoes acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horério e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagao, 
em caso de eventuais omissoes, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperavel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administragdo nas hipoteses 

previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opinioes técnicas ou recomendagoes, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convénios de que trata o $ 1° do art. 26 da LGPD deverao ser 

comunicados a autoridade nacional.
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11. — CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12. — CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, X1v) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa a inexecugao parcial do contrato; 
b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragao ou 

ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecugao total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da contratagao sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infragoes acima descritas as seguintes 

sangoes: 

i) Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposicao de penalidade mais grave (art. 156, §2¢, da Lei nº 14.133, de 

2021); 
i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “F', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) moratéria de 3% ( trés por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o maximo de 30% (trinta por cento), pela inobservancia do prazo fixado para 

apresentagdo, suplementagao ou reposi¢ao da garantia. 
(2)  compensatéria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecugao total do objeto, de forma não compensatéria com a multa moratéria. 

12.3. A aplicagdo das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 

14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7°, da Lei n® 14.133, de 2021). 

12.4.1.Antes da aplicagdo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021) 
12.4.2.Se a multa aplicada e as indenizagoes cabiveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e 

socios com poderes de administragio, à pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relagao de coligagio ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise 

juridica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de 

aplicagao da sancao, informar e manter atualizados os dados relativos as sangoes por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021) 

12.10. As sangoes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administragao contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizagdes, nao inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 0 mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrugao Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 

13. — CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigagoes de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13 Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia fi 

prorrogada até a conclusdo do objeto, caso em que devera a Administragao providenciar a 

readequacao do cronograma fixado para o contrato. 
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13.3. Quando a não conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

RUBRIC 

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe apliciveis as respectivas sangoes 

administrativas; e 
b) poderd a Administragdo optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotard as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execugdo contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta nao dispuser de créditos orcamentdrios para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato nao mais lhe oferece vantagem. 
13.5. A extingdo nesta hipótese ocorrerd na proxima data de aniversario do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedéncia desse dia. 
13.6. Caso a notificagdo da nao-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingdo contratual ocorrerd apos 2 

(dois) meses da data da comunicagao. 
13.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

13.7.1.Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.7.2.A alteragdo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nao 

ensejara a rescisao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7.2.1. Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. 0O termo de rescisdo, sempre que possivel, será precedido: 
13.8.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.8.3.Indenizagoes e multas. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORGAMENTARIA (art. 92, VII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratagao correrao a conta de recursos 

especificos consignados no Orcamento da deste exercicio, na dotagao abaixo 

discriminada: : 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

15. — CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 1) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

16. — CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.
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17. — CLÁUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICACAO 
17.1. Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratagdes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 82, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°) 

18.1. Fica eleito o Foro da(o) Prefeitura Municipal de Itapajé, para dirimir os litigios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nao puderem ser compostos pela 

conciliacdo, conforme art. 92, §1°, da Lei n® 14.133/21. 

Itapajé - CE, 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

&



PA de Ntapajé 
2a% PREFEITURA D E 

e ITAPAJE | ) 
ANEXO IV — (Modelo de Declarações) 
PREGÃO ELETRÔNICA(O) Nº 06.11.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo nº 22.10.2024/01) 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
Eu, [Nome Completo ou Razão Social do Licitante], portador do CPF/CNPJ nº [Número do CPF/CNPJ], 

representante legal da empresa [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob o n® [Número do CNPJ], 

sediada na [Endereco Completo], declaro, para os devidos fins, que estou ciente e concordo 

integralmente com as condições contidas no edital e seus anexos referentes ao PRE A0 
ELETRONICA(0) n® [Número do Pregao], bem como asseguro que a proposta apresentada abrange a 

integralidade dos custos para o atendimento dos direitos trabalhistas garantidos pela Constituição 

Federal, pelas leis trabalhistas, pelas normas infralegais, pelas convenções coletivas de trabalho e 

pelos termos de ajustamento de conduta em vigor na data de sua entrega em definitivo. 

[Local], [dia] de [més] de [ano]. 

Assinatura 

DECLARACAO QUE NAO EMPREGA MENOR 

Eu, [Nome Completo ou Razão Social do Licitante], representante legal da empresa [Nome da 

Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], sediada na [Endereco Completo], declaro, 

para os devidos fins, que a empresa não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, conforme estabelecido no artigo 7°, XXXIII, da Constitui¢ao Federal. 

Além disso, afirmo que ndo empregamos menor de 16 anos, ressalvada a condição de aprendiz, a 

partir dos 14 anos, conforme permite a legislacao vigente. 

[Local], [dia] de [més] de [ano]. 

Assinatura 

DECLARACAO ART. 12 E NO INCISO 111 DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Eu, [Nome Completo ou Razão Social do Licitante], representante legal da empresa [Nome da 

Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], sediada na [Endere¢o Completo], declaro, 

para os devidos fins, que a empresa não possui empregados executando trabalho degradante ou 
for¢ado, conforme estabelecido nos incisos 111 e IV do art. 1º e no inciso 111 do art. 5% da Constituição 

Federal. 
Comprometemo-nos a cumprir integralmente com os direitos fundamentais dos trabalhadores, 

garantindo condições dignas de trabalho e respeitando a legislagao trabalhista e os principios 

constitucionais. 

[Local], [dia] de [més] de [ano]. 

Assinatura G
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DECLARACAO DE RESERVA 

Eu, [Nome Completo ou Razio Social do Licitante], representante legal da empresa [Nome da 

Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Namero do CNPJ], sediada na [Enderego Completo], declaro, 

para os devidos fins, que a empresa cumpre integralmente as exigéncias de reserva de cargos para 

pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, conforme previsto na legislação 

vigente, bem como em outras normas especificas aplicáveis. 

Comprometemo-nos a garantir a inclusão e a igualdade de oportunidades no ambiente de trabalho, 

respeitando os direitos e garantias das pessoas com deficiência e dos reabilitados da Previdência 

Social, em conformidade com a lei. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Assinatura 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

Eu, [Nome Completo ou Razão Social do Fornecedor], representante legal da empresa [Nome da 

Empresa), inscrita no CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], enquadrada como microempresa/empresa de 

pequeno porte/sociedade cooperativa, declaro, para os devidos fins, que cumprimos integralmente os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Adicionalmente, declaramos estar aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 

a 49 da referida Lei Complementar, conforme observado o disposto nos $$ 1º ao 3º do art. 4º da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Assinatura 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
Eu, [Nome do Representante Legal da Empresa], portador do CPF [CPF do Representante 

Legal da Empresa] e do RG [RG do Representante Legal da Empresa], na qualidade de representante 

legal da empresa [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nimero [Numero do CNPJ da Empresa], 

declaro, para os devidos fins, que as propostas econdmicas apresentadas por nossa empresa 

compreendem a integralidade dos custos para o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme exigido no edital do processo licitatorio [Nº do Edital]. 

Declaro ainda estar ciente de que a falsidade desta declaragio poderd acarretar em 

penalidades previstas em lei, inclusive a desclassificagio da proposta e a aplicagdo de sanções 

administrativas. 

Local e Data: [Local], [Data] ª
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AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. A(O) Prefeitura Municipal de Itapajé, por intermédio do(a) Pregoeiro(a)(a), 

torna público que fará licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA(O) com REGISTRO 

DE PREÇO nº. 06.11.2024.01-SRPE, tipo menor preço, cujo objeto é Futura e Eventual 

contratação pelo período de 12 (doze) meses para Aquisição de Gêneros Alimentícios, 

destinados a Secretaria de Saúde do Município de Itapajé-CE, conforme especificações 

detalhadas no edital e seus anexos. O recebimento das propostas através do site 

https://compras.m2atecnologia.com.br/ dar-se-á a partir das 17:30 horas do dia 12 de 

novembro de 2024, com data de abertura das Propostas no dia 27 de novembro de 2024, às 

09:00 horas e início de disputa de preços no dia 27 de novembro de 2024, as 10:00 horas. O 

Edital estara disponivel nos  Sites: https://compras.m2atecnologia.com.br/ — ou 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. Os interessados poderão obter informações 

detalhadas no setor da Comissão de Licitação, em dias de expediente normal. Itapajé — CE, 08 de 

novembro de 2024. Franciano Franca Cordeiro — Pregoeiro(a)(a). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Prmera Nenno Adítivo do Contrito nº A52/2023. Gty Em rado de 
GE greitogar o prazo contratual e teajustar g preço do contrato, Dotação 
S TG801A3 264 03 034 051112 362 000 2029 Elementoo 1,1/00.19.00, 

Conissante Sedtaro de fáuceção Conteatada Wilkmes Poreira de Andiade Cirelh 
Pt ot Legsl Am 57, miso f e Art 66 4 89 da Lei nº B/666/94, Data da assinatura. 
VU N T Licitação: Pregão Fletrônico nº 2021 081801 Asunam  Diumberto de 
bueitos a pola Contratónto v o S Willames Pereira de Andrade, pela Contratada. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Esuóuio et Térmio. Aditivo de Contrato nº 45172033 Objero: Em razão o 
necesmede — de —promogar — — prard —renratul — Dotação — Grçamentaiia 
OUOÍIZ M 10006 2.085, 05 01 42 3620009 2.023, Hemento: 3383000 Cuntratamte. 

o e Eduração. Conrateda: Kangel 1o Pereua Soares, Fundamento Legal. Art. 
57 neisa 1 Nº 8,666/93, Data do ascinatura: 17/10/2024 N Da Lcitação: Pregão 
Tlenôrico nº 3073 08 T80 Asunara: Diumberto de Ereitas Crue, pela Contratante é o ¢ 
Hane ftala Pareira Soates, pols Contratado 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024 11.05.01 

Siminatratve Nº 0517028 O funicípio de lumus, comunca a6h 
g ligração na niodalidade Pregão (etrânico nó 2024 1) 05 01 

s) pur em para a Aduisçõe de equipanientos d colata de fiematas 
B 111 de s clvi nó atenlicanto se sobtação de caria de identificaçõe 
Aational - CIN, it » Seçretana de Acsistóticia Seulal do M de tapusCE tee 

st ol e feito dss 8h59 do dia 12/11/2028 ate ds 3NSD te dia 75/11/2024 
e Búblico bl et s SIS do dia 2544172028 (Haario de Sradha) 6 

10 < sevão aa dngonivel no ende á 
i 0L e on b « Pftas://onc BB, infemmações 14 sala da Comisõo Perina 

ro i Ghálmin o 163, (Harárno Local), 
atraves do emal. gregasmetranmeaginsáemas com Inforaçõe poderao 

p /OE, & t ovendro de 2024 
ANA QUEU DE CASTRO SLvA COSTA 

Agente de Conratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 
AVISO DE LICITAÇÃO. 

“PREGÃO ELETRONICO Nº 2020.06,28.01 PMI/SMS - SRP. 

5 de Retómada de Lictagao - Pregão Eletrónico Para Hegetro de Preços Nº 
008 te S4 D) SRR, Secratano de sl Olbetos ConTeatação de empress ecpecialeada 
áara sl dm Serviços du recarga e manyienção Greventiva é cometiva, com 
ST 4e peços, de tóners e mpressoras. Data da Sessão 13 de Movenbro de 2024, 
5 O8hiâlim. Pas Razdes: Contratação de remanescente de fornecimento em consequênda 
e resicio comeatual, bocal. Portal de Comprar Eletrônicas do Wanipn de lguatu Ce 

w litacacipuatu com br). Fundamento Legal: art. 20, 67', da je) federal 14 133/2021 

IguatCE, & de Novembro de 1023 
GILDERIÂNDIO DUARTE DA COSTA 

Agente o Contratação 

AVISO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 4.20/2024 

4 Muncíeio de Iragipoca, por mmero da Secrorariy de Cultira, térna publica & 
Chamniento Publico Nº 004, A/2U2d para » Seieção de projetos culturai para receberem gt 103316 sum 6 abjetivo de incentivár 3 linguagem cultural das artes m9 ML 

'erão no pevode de 11 de Novembro o 74 de Novembro de 
E o — ESCLUNIVAMENTE — prlo — Site 

o Refénso EM 
s 

3 T i dutráncos su 1CECE wmetceregovir o do 
Al 63, ma de M ROt TR 2o vegos b1 

Itapipoca-Cf, 4 de Newnibro de 3074 
HIRLEY JANE DA SIWVA LAVOR 

Secretaria Execvima d Sacrotana d Cuitura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

et la 76 de nuvembro de 2074 às DIhOOMin Preglo Eletrónico, mn 
NIALAPENDAS, 0 cdtal podera sero ariquindo  nos  endoreços 
Omb & wwwlictacoestoace.gov.dr/ Objeto Aguisição de materias 
vura atendes a necessidades do hospiral « Materndade Otacilio Mota do 

Murseiçoo de lwueiras CE Cmail para contata/informações tpl ipueirasmpmadcom. das 
Qi 1 taMdOmAn é de 10Mn a J6hsoOMIn 

Inmeras/CE, É de novemibro 2024 
MARCOS ELINSMAN OLVEIRA MELO 

Agente the Contrataçõo 

AVISO DF LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Mo dia 25 e b o 2020, 1 d dicpts s 
100, freção ehetrinie, mmenor preço, Nº OP5IALIDA, 6 vl poderd ser 
aifeuintho. L DT WWnw.lcirane came bir « W W i T 00 gui e/ bt 
A e trator agrncola, Gestinades a Secretaria de Desenvelvmento Ageana do 
Bt de it Eh Em para contata/mformiaçõe: ol ipueitase el com, dm 
0E &s TINVO0IAIA & du EatDOMOA dh 16h 

(ARIPASCE S d vty 202 
MARGIS EUNSMAN QUVEIRA 1L 

Ajente g Conteatóga 

PREFEITURA MUNICIPAL DE |TAPAIE 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGAD ELETRÔNICO Nº 06.11 2024.01-SHPE 

A1) Vreteltuvra Muriéia) de tigálo, por intermódio dela) fvegoeirolata). 
o000 o i Wl 1á e Pk na forma CietronicalO) com Megitro 

d g 00 DRAT.202A.01SRET g menor preço, culo úbjeta é Tutura & eventual 
L g il período de 13 (dode) mese: para Aquisiçãa de Generas Alimenticas 
et « Secietario, de Sl oo Muneiguo de et contorime especificações 
Uiy o edital e su amexcs O recebimento das plopostos átravés do s 
P 1 ampt s mentecnolapa com.br/ darse-s a Bt als 19 /30 naras de dl 12 de 

by de B0, tom data de sbentura s COSOSTAS cm dl 77 de 
s 0900 horas € mii dk dispura de preços no dia 27 
e ettára i o WML e Mlelernok 

MGE //municíios leitacões tee ee s br/ 
Th interessados púderão abter informações netalhados 5 6 

de Licitação, em dias e espediente norma. 
Wisaié - CE, À il novembs 

TRANCIÁNG | RANLA O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N1 2023103001 (1 

& SECRETARIA, Dk INFRAESTROTURA, £ LAY U0 MUNICIRO 01 
JAGUARIBARA, iravr da Ager T búrma I que neslizara o dia 28 
novembro — de e O g o iy et 
e maaa o d/. a Concenrencia bl o 20881030 . 
e de i de bt 43 

ot entiocamento 8 116 centindo « veiha laguanhara T copfarme especiicações 
o piojeta bk em anee É A anvaes, podurin ser obiuon mu crduraçus Hietióncas 
s s gl com 4/ mo i S ¢ o Púbica ) 
bl S oG el TS Sl o e oo g o 
noendeveço Averida Baceria de W A s R 
i 0730 0 T o i 

e 2020 

AVISO UE LICITAÇÃO 
PREGAO FLETRONICO 5/ 2028110 11101 RE 

I ingúanh 
il beeblo Eletrônico Nº 20SATÍGINATH tt 
Registro de préyo para futura a cvestual contoo!, DRI A de serviço de 
Dublicação s leinal de grande uinudação nn Coará, Diário (el do |iludo do Ceara e Drário. 
Bfcul a União, visando suprm 95 necessidades das G 00 vecielaniss do MuNicioia de 
mpuinara CE O i da sessão v a 13,0 s 5 dl Wi te 2023, 1 e 
st mstecnaog com 

BT € gt A0S GECONT IS0 SOV 10 PO no-site avma 
mencionada, i 1he WG ee G b, no Porta: NSRS A (o sacatações Públicas - PACE 6 
T sul de Lotaçõo da Prefeitara, locaézado nó Av Beimica de Meneses 350 Cenra 
Jaguaribára - EE 

Al 6 jesalizara licitaçõe nã 
reço i Lote.cujo oty « 

Jânuarbará/CE, 8s nevemtas de 2038 
NILCIBERGUE SALDANHA ILZERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAL 
AVISO DE ALTERAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10,009/2024 

Ao de Edita! Alterado — Concomôncia fletrônica Nº 1000902024 - 6E & 
s Especial de Liitação 1 da Frefenuia Munieios) Ho Maracanau, Coa 

inúbbco para n contiecimente dos Intétessádio que 6 TR L LN sa 
e B om bee T LOntvaeÇão s Erpreia Dot oo retermo e amplação da 
praça Antônio Eorreiá Viãna it oy Maracanall (ot - imvnada s 0500 
fílôves horas du dia 14 de novembro de 2074, Teve caresções nm planithy orçamentara 
conforme €1 1 mmm TDA /2024/GAB/SEINHIA /NMA Em 111 do 00 etificação etetiado 

"o abertura. sera du 19 00 Intvel 1 do i 20 de Hedembeo o 
À qve) horas no ds 23 de v embio o 7 o 3 g 

de disíluta, aseim como, a HS1A 40 viuta TS (16, cx Quer n jára 16 o iy 
Ereinia & em 14 8481 1 47 de demembro de 2024 conformee d esente edual o 

edual imílcavo podera ner b no cocr 1w Ll g e 
Tntormação e presrado (1) serie da furanhe & uc o (O &s 
1645 6u pelo 1 M comissagêrtação. c E nataçao 

Mttt gl st e 2024 
& A AINTO NETO 

oo ie dh EM 
AVISO DE ULITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 1.009/2021 
bjeto: Régitro de Wuçiy tendo o e de 

aauadios de aíriliro, de interosse da Secietara de Eundo Munanal de Saude- 
e e Cential Ml Múnhipal o .y Menanda e Gecretaria e 
Assistóncia Social e Cidadania sede « Fundo Muncipa: 
e Maracans CE, tudo conterme estiocibcações, 
constante das áneros do Fuital A Agunte de (ontratação 
dos interessados que ate 45 0900 horas (oo de e 
2034, rocebeia 3¢ Propostas refereimes o 
Bt ndaist Identilcado na - cben g 

AU das propestas Scontrerra 1) th d6 ot e 2024, 6 10100 
taras horário de Brasi) « 0 ínicio da Sessão de DrspuTa de |ánces cworterd & partu 34 
13400 horas do dia 28 e navembra de e s . dnderecá et síliia mencianado: 
e informoçãos serão pieicas pols Apont de Contrstação, dirame- 0 e 
ormal 10800 1 1600 horas) e poderão ver volcitado atravos il telefone (65) 3621 
4367 Patricia Garcia de Souza - Agente ds Contratação 

v6ra conhecimento 
d du 2h de novembro de 

e ndeneço. aletiónico 

WA - CE. & dv povembro de A% 
WATRICIA GRRLIA DE SOUZA 

“Agente de 10 Nstação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 

AVISO DF UCITAÇÃO 
PREGÃO ELLTRONICO Nº 12.08.001/2024 SKP. 

A 0P da Profunia M 
phwinienta dos iterss o, que 

MTAGE 1Y gD eleteanico W AT st 

1 DN LD s L WOt ÍL G 9 e BT al 
o www DA A s sun da ereletara. ) it 3 v Caprtão Bito, 57N 
oy - Murtinopole/CL A abertura dh geaso acontecera . i 2h i Navembro de 202, 
4 09H00min. A& lititação ocarreis na modalidags Megão flkiiim o 
Inetn, tambana soly 6 N 12.08.001/2024 S 4 tv c Dueto f 
Auturias € eventuais contrtações de enpréss oo s rviços de locação de 
vesculos deatinados 3 atender ac mecasmidade: @ dh ee adninutinihas do 
IR MMbTREÇÕOS ot du €IV 0 i 4 A0 Capiia B, 
SR Crotro - Mactinópele /6 nm B e 080y 140 

" o g q 
1 124 1y SO0 
i eimentu 

ot i 1 

Martnipole/cT. 8 d » de 20% 
FRANCISED) DAS CHAGAS LOUALNÇO ÁLVES 

NEA " p AN Q'/f E 


